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O relançamento da newsletter ocorre num contexto de mudança da 
organização e conceção gráfica que procuram espelhar um novo 
período da publicação. Doravante procura-se cumprir a regularidade 
da disponiblização dos artigos, evitando intermitências, e organizá-los 
tematicamente, contando com artigos de fundo quer de professores 
e investigadores quer de alunos interessados neste domínio tão 
transversal que é a construção e a fragilidade dos Estados, nas suas 
diversas manifestações e casos, urbi et orbi. Por este motivo, 
aborda-se neste número o tema da independência dos Estados, 
num momento em que autodeterminação, nacionalismos e sepa-
ratismos têm um enorme protagonismo na agenda internacional, 
o que aliás se afigura uma realidade cada vez mais próxima de 
nós, com a Catalunha aqui tão perto.

Nesta edição apresentam-se artigos de Ruben Abrantes sobre 
a importância histórica da figura do Papa como autoridade legitimadora 
dos Estados (dos séculos V a XII), de Maria Francisca Saraiva sobre 
as Nações Unidas e o papel que tem desempenhado nos processos 
de independência, de Simão Pereira sobre a peculiariedade da 
situação de Taiwan e, por último, de Catarina Ramalho sobre a sempre 
polémica questão da soberania no caso da Palestina.

Neste novo momento do "State-Building & Fragility Monitor" 
estreia-se na seleção de textos, estruturação e layout, o Ruben 
Abrantes (em colaboração gráfica com Bruno de Campos), 
recém-licenciado em Relações Internacionais, que abraçou com 
todo o entusiasmo e empenho este projeto. Agradeço ao Ruben e a 
todos os autores a qualidade e o interesse do número que damos 
agora "à estampa".

NUNO CANAS MENDES
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No início da formação da cristandade, a Igreja Católica recebera 
um reconhecimento muito reduzido por parte das autoridades locais 
e sobretudo pelo próprio Império Romano. Quando, durante a gover-
nação de Públio Valeriano (253-260 d.C.), se iniciou as perse-
guições aos cristãos tendo como pretexto o “respeito pelos 
costumes dos ancestrais (mos maiorum) e à unidade religiosa e 
moral da coletividade” (Silva, 2011:33), a Igreja deixou de ser ignora-
da e tornou-se alvo das acções imperiais que temiam o avanço 
religioso que poderia abalar toda a sociedade romana. A conversão 
de Constantino ao cristianismo (312 d.C.) e a tolerância religiosa 
através do Édito de Milão1 fez com que a presença do catolicismo no 
mundo tenha mudado drasticamente. A partir daí o mundo nunca 
mais seria o mesmo.

O aumento do poder do catolicismo aconteceu de uma forma 
bastante rápida. Começou numa pequena casa, sendo esta o ponto 
de encontro dos crentes, mas ao crescer iniciou o estabelecimento 
de uma hierarquia onde figuravam o padres e os bispos, estes 
últimos eram os dirigentes das dioceses em que se inseriam. Com o 
passar dos tempos, os fiéis cristãos já ultrapassavam em número os 
membros das outras religiões e começavam a expandir-se para 
outras regiões do mundo (como a Pérsia, a Índia, o Norte de África e 
a Europa dos “bárbaros”)  foi então necessário a implementação de 
uma nova hierarquização que culminou no aparecimento de novas 
figuras a juntar-se às já existentes. Apareceram então os arcebispos 
e os cardeais. Toda a hierarquia católica romana convergia na figura 
do Papa2, este que seria o bispo de Roma assim como o líder 
máximo da Igreja Católica, personificando o apóstolo São Pedro.

À medida que o seu poder se ia cimentando também o território 
que controlava na península itálica aumentava, tornando-se “admin-
istrador do território circunscrito a Roma”3 e pouco depois “verda-
deiro senhor da Itália central” (AA.VV., 1962:74). Ou seja, os Papas 
não só possuíam o poder espiritual sobre os povos de toda a 
Respublica  Christiana4 mas também o poder temporal sobre uma 
porção de território. Os Estados Pontifícios tornaram-se assim uma 
potência internacional.  

Em 492, o Papa Gelásio I sobe ao trono papal. Na sua primeira 
declaração afirma que há uma separação de poderes entre ambos 
os governantes: um do reino material e o outro do reino espiritual. 
Citando-o: “são dois, ó Augusto, os poderes que regem o Mundo: a 
autoridade sagrada dos bispos e o poder real” (AAVV, 1970:40). Os 
princípios aqui enunciados confirmam então que existe uma divisão 
destes poderes. Foi com esta doutrina eclesiástica que o Papa 
conseguiu iniciar o seu poder por toda a europa cristã, contudo 

1 O catolicismo foi reconhecido collegium licitum através deste édito, “mas só com Teodósio e com a sua legislação adquiriu a posição   
   de relevo e privilégio que iria conservar por muitos séculos” (AAVV, 1970:40).
2 Inicialmente tinha como significado “pai” mas depois passou a designar o chefe da igreja católica.
3 “Desde a época do Papa São Leão I Magno (440-461), o Ducado Romano era controlado pelo papado”, sendo que estes também
   contavam com doações territoriais por parte de particulares. Isto veio a constituir o chamado “Patrimonium Sancti Petri” (Carletti, 2010:1)
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O PAPA COMO 
LEGITIMADOR 
DO PODER
DO SÉC. V AO SÉC. XII

Gregório VII houve uma transformação do poder papal e da 
autoridade da Santa Sé (Boureau, 2006:32). O papa chama-
va a si uma ecclesia cada vez mais centralizada que não 
dependesse dos poderes reais. É nesta senda que se inicia 
a “questão das investiduras”. É decretado o fim da 
nomeação dos bispos, pelos reis, e por motivos políticos, 
sendo que apenas a autoridade eclesiástica o podia fazer. 
Finalmente em 1122 o papa e o imperador, através de uma 
concordata, reconheceram formalmente o direito do papa 
nomear os bispos, instaurando o chamado Dictatus papae. 
A partir daí duas personagens incarnam e orientam a 
Cristandade: O Papa e o Imperador. O poder absoluto da 
Igreja conhecia o seu expoente máximo, entre 1160 e 1303, 
sob o poder de Inocêncio III até Bonifácio VIII, baseado na 
centralização hierárquica da Igreja Católica, da instituição 

da lei sobre o édito papal (Boureau, 
2006:34), e a eleição papal pelos 
cardeais e não pelo imperador ou pelos 
bispos. “Se até então, o Império domi-
nara a Igreja, daquele momento em 
diante, a relação inverteu-se” (Carletti, 
2010:7).O século XII foi determinante. 
Primeiramente, devido ao renascimen-
to do direito romano que transformou a 
“monarquia cristocêntrica” numa 

“realeza juscêntrica” (Antunes, 2006:54-55). O rei torna-se 
uma persona pública utilizando os bens já como não sendo 
seus mas da comunidade nacional que administra como 
publica utilitas. Ou seja, deixa de haver o Rei detentor do 
Estado coadjuvado pelos sacerdotes eclesiásticos e passa 
a existir o rei como zelador do bem comum e guia máximo 
da Estado, onde agora vigora o poder da legislação e dos 
sacerdotes justitiæ. De acordo com Antunes, a “sotaina do 
sacerdote era agora substituída pela toga do advogado” 
(2006:56). O desenvolvimento do belicismo, resultado da 
melhoria do armamento e aumento dos exércitos, fundou 
inúmeros novos territórios conquistados pela força da 
guerra, fazendo assim nascer muitos Estados-Nação (Dina-

exercendo-o com muitas limitações. 
No início da idade medieval o papado era o único a poder 

conferir o estatuto de imperador aos que tinham possibili-
dade de conseguir este título, foi o caso dos reis Francos e 
dos imperadores do Sacro Império Romano Germânico, 
pois  seria a única possibilidade de possuírem um título de 
pleno direito e não apenas de facto. “Assim quando um 
imperador morria, competia ao papa decidir que devia 
suceder-lhe com aquele título” (AA.VV., 1960:82). Só o 
simples facto de ser este o único responsável pela 
atribuição do título de imperador cristão e de legitimador do 
poder político que este exercia sobre os seus súbditos, 
conferia à Igreja e ao papa uma grande quantidade de 
poder. O exercício de poder e legitimidade era usado por 
Roma através das mais variadas estratégias, a saber: (1) a 
interpretação literal da passagem 
bíblica de Jeremias 1:10 (Deus confir-
ma o seu poder de destruição e 
criação, agindo como um Deus 
interventivo e todo poderoso sobre as 
coisas terrestres) que é usada a partir 
do papa João III (561-574); (2) a 
influência sobre todos os povos da 
europa cristã, através da Respublica 
Christiana, como unificadora de todas 
as nações do mundo agindo sobre elas como sua mãe e 
líder; (3) a ação do ensino, da moral, e da cultura ligados à 
cristandade, e passados de geração em geração, enforman-
do a vida dos Homens; (4) o papel que o papa reivindicou 
para si como vigário de Cristo e chefe de toda a igreja católi-
ca (“principatus sobre todas as nações do mundo”) não 
esquecendo as ideias de auctoritas, magisterium e ministeri-
um. Este poder viria a sofrer alterações quando se 
estabelece a liderança de Otão I sobre o Sacro Império 
Romano Germânico, no século X, o que leva a um aumento 
de influência do império para com os pontífices, nomean-
do-os e depondo-os a seu bel-prazer (AA.VV., 1960:83).

Com a chegada do século XI e as reformas do Papa 

vocacionado para abranger todos os povos até aos confins 
da terra” (Antunes, 2006:44). O poder de Roma, do Papa, ou 
até da Santa Sé nunca tinham sido tão elevados. Este 
possuía o poder de legitimação do poder real  gozando 
assim (salvo raras excepções temporais) de um estatuto tão 
grande ou maior que os imperadores. Mesmo com a neces-
sidade de travar algumas batalhas com os poderes que 
tentavam a hegemonia, o poder da Igreja nunca parara de 
crescer e de se centralizar em torno do Estado teocrático e 
da comunidade cristã. Toda a vida social da idade média 
girava em torno da instituição religiosa, as igrejas eram o 
centro das cidades, a educação era cristã assim como o 
conhecimento que imperava, os valores dominantes eram 
os que se encontravam presentes na bíblia, e também de 
notar que os membros do clero se destacavam na divisão 
estamental que caracterizava a sociedade entre o século V 
e XV. 

Como a sede de poder era enorme e o papel do Papado 
cada vez mais contestado (quer a nível interno, quer a nível 
externo) os reis e imperadores empreenderam uma divisão 
cultural, linguística e fronteiriça que teria como consequên-
cia o nascimento do nacionalismo e o aparecimento dos 
Estados-Nação. A destruição do que restava da Respublica 
Christiana levou consigo a autoridade papal. Assim os 
Estados iniciavam uma nova era de soberania, secular, e 
em que a legitimação estadual era realizada entre a comuni-
dade estadual onde reina a anarquia.

marca, Noruega, Suécia, Polónia, Hungria e a Inglaterra). 
O estado emerge assim como uma entidade secular, com 

uma sede de poder cada vez maior e onde a soberania 
papal ganha cada vez menos adeptos entre as elites 
europeias. O papa começa então, lentamente, a possuir 
cada vez menos poder e a executar um papel cada vez mais 
figurativo.

Os Estados nacionais começam então a reclamar para as 
suas instituições o mesmo que era atribuído à Igreja, 
marcando assim o início do Rei como imperador do seu 
próprio reino (“rex est imperator in regno suo”) e a sua 
independência face à Santa Sé (Antunes, 2006:46).

CONCLUSÃO
O catolicismo iniciou-se como uma seita religiosa, sendo 

mesmo ignorada pelos poderes que a dominavam, pouco 
tempo durou pois com o crescimento da comunidade, a 
ameaça tornava-se real e pronta a derrubar as fundações 
que tanto tempo demoraram a construir. Com a sua versatili-
dade e adaptação, a Igreja fundiu-se no Império Romano e 
começou a abarcar cada vez mais poder dentro da Res 
publica. 

A queda do Império Romano no século V, faz com que o 
poder espiritual, com a ajuda do poder temporal, fundasse a 
nova comunidade europeia que emergia, a Respublica 
Christiana, ou seja, “a noção de um novo império, uma nova 
cidade universal, sem fronteiras ou sem território limitado, 

4

rubenabrantes97@gmail.com



No início da formação da cristandade, a Igreja Católica recebera 
um reconhecimento muito reduzido por parte das autoridades locais 
e sobretudo pelo próprio Império Romano. Quando, durante a gover-
nação de Públio Valeriano (253-260 d.C.), se iniciou as perse-
guições aos cristãos tendo como pretexto o “respeito pelos 
costumes dos ancestrais (mos maiorum) e à unidade religiosa e 
moral da coletividade” (Silva, 2011:33), a Igreja deixou de ser ignora-
da e tornou-se alvo das acções imperiais que temiam o avanço 
religioso que poderia abalar toda a sociedade romana. A conversão 
de Constantino ao cristianismo (312 d.C.) e a tolerância religiosa 
através do Édito de Milão1 fez com que a presença do catolicismo no 
mundo tenha mudado drasticamente. A partir daí o mundo nunca 
mais seria o mesmo.

O aumento do poder do catolicismo aconteceu de uma forma 
bastante rápida. Começou numa pequena casa, sendo esta o ponto 
de encontro dos crentes, mas ao crescer iniciou o estabelecimento 
de uma hierarquia onde figuravam o padres e os bispos, estes 
últimos eram os dirigentes das dioceses em que se inseriam. Com o 
passar dos tempos, os fiéis cristãos já ultrapassavam em número os 
membros das outras religiões e começavam a expandir-se para 
outras regiões do mundo (como a Pérsia, a Índia, o Norte de África e 
a Europa dos “bárbaros”)  foi então necessário a implementação de 
uma nova hierarquização que culminou no aparecimento de novas 
figuras a juntar-se às já existentes. Apareceram então os arcebispos 
e os cardeais. Toda a hierarquia católica romana convergia na figura 
do Papa2, este que seria o bispo de Roma assim como o líder 
máximo da Igreja Católica, personificando o apóstolo São Pedro.

À medida que o seu poder se ia cimentando também o território 
que controlava na península itálica aumentava, tornando-se “admin-
istrador do território circunscrito a Roma”3 e pouco depois “verda-
deiro senhor da Itália central” (AA.VV., 1962:74). Ou seja, os Papas 
não só possuíam o poder espiritual sobre os povos de toda a 
Respublica  Christiana4 mas também o poder temporal sobre uma 
porção de território. Os Estados Pontifícios tornaram-se assim uma 
potência internacional.  

Em 492, o Papa Gelásio I sobe ao trono papal. Na sua primeira 
declaração afirma que há uma separação de poderes entre ambos 
os governantes: um do reino material e o outro do reino espiritual. 
Citando-o: “são dois, ó Augusto, os poderes que regem o Mundo: a 
autoridade sagrada dos bispos e o poder real” (AAVV, 1970:40). Os 
princípios aqui enunciados confirmam então que existe uma divisão 
destes poderes. Foi com esta doutrina eclesiástica que o Papa 
conseguiu iniciar o seu poder por toda a europa cristã, contudo 

Gregório VII houve uma transformação do poder papal e da 
autoridade da Santa Sé (Boureau, 2006:32). O papa chama-
va a si uma ecclesia cada vez mais centralizada que não 
dependesse dos poderes reais. É nesta senda que se inicia 
a “questão das investiduras”. É decretado o fim da 
nomeação dos bispos, pelos reis, e por motivos políticos, 
sendo que apenas a autoridade eclesiástica o podia fazer. 
Finalmente em 1122 o papa e o imperador, através de uma 
concordata, reconheceram formalmente o direito do papa 
nomear os bispos, instaurando o chamado Dictatus papae. 
A partir daí duas personagens incarnam e orientam a 
Cristandade: O Papa e o Imperador. O poder absoluto da 
Igreja conhecia o seu expoente máximo, entre 1160 e 1303, 
sob o poder de Inocêncio III até Bonifácio VIII, baseado na 
centralização hierárquica da Igreja Católica, da instituição 

da lei sobre o édito papal (Boureau, 
2006:34), e a eleição papal pelos 
cardeais e não pelo imperador ou pelos 
bispos. “Se até então, o Império domi-
nara a Igreja, daquele momento em 
diante, a relação inverteu-se” (Carletti, 
2010:7).O século XII foi determinante. 
Primeiramente, devido ao renascimen-
to do direito romano que transformou a 
“monarquia cristocêntrica” numa 

“realeza juscêntrica” (Antunes, 2006:54-55). O rei torna-se 
uma persona pública utilizando os bens já como não sendo 
seus mas da comunidade nacional que administra como 
publica utilitas. Ou seja, deixa de haver o Rei detentor do 
Estado coadjuvado pelos sacerdotes eclesiásticos e passa 
a existir o rei como zelador do bem comum e guia máximo 
da Estado, onde agora vigora o poder da legislação e dos 
sacerdotes justitiæ. De acordo com Antunes, a “sotaina do 
sacerdote era agora substituída pela toga do advogado” 
(2006:56). O desenvolvimento do belicismo, resultado da 
melhoria do armamento e aumento dos exércitos, fundou 
inúmeros novos territórios conquistados pela força da 
guerra, fazendo assim nascer muitos Estados-Nação (Dina-

exercendo-o com muitas limitações. 
No início da idade medieval o papado era o único a poder 

conferir o estatuto de imperador aos que tinham possibili-
dade de conseguir este título, foi o caso dos reis Francos e 
dos imperadores do Sacro Império Romano Germânico, 
pois  seria a única possibilidade de possuírem um título de 
pleno direito e não apenas de facto. “Assim quando um 
imperador morria, competia ao papa decidir que devia 
suceder-lhe com aquele título” (AA.VV., 1960:82). Só o 
simples facto de ser este o único responsável pela 
atribuição do título de imperador cristão e de legitimador do 
poder político que este exercia sobre os seus súbditos, 
conferia à Igreja e ao papa uma grande quantidade de 
poder. O exercício de poder e legitimidade era usado por 
Roma através das mais variadas estratégias, a saber: (1) a 
interpretação literal da passagem 
bíblica de Jeremias 1:10 (Deus confir-
ma o seu poder de destruição e 
criação, agindo como um Deus 
interventivo e todo poderoso sobre as 
coisas terrestres) que é usada a partir 
do papa João III (561-574); (2) a 
influência sobre todos os povos da 
europa cristã, através da Respublica 
Christiana, como unificadora de todas 
as nações do mundo agindo sobre elas como sua mãe e 
líder; (3) a ação do ensino, da moral, e da cultura ligados à 
cristandade, e passados de geração em geração, enforman-
do a vida dos Homens; (4) o papel que o papa reivindicou 
para si como vigário de Cristo e chefe de toda a igreja católi-
ca (“principatus sobre todas as nações do mundo”) não 
esquecendo as ideias de auctoritas, magisterium e ministeri-
um. Este poder viria a sofrer alterações quando se 
estabelece a liderança de Otão I sobre o Sacro Império 
Romano Germânico, no século X, o que leva a um aumento 
de influência do império para com os pontífices, nomean-
do-os e depondo-os a seu bel-prazer (AA.VV., 1960:83).

Com a chegada do século XI e as reformas do Papa 

vocacionado para abranger todos os povos até aos confins 
da terra” (Antunes, 2006:44). O poder de Roma, do Papa, ou 
até da Santa Sé nunca tinham sido tão elevados. Este 
possuía o poder de legitimação do poder real  gozando 
assim (salvo raras excepções temporais) de um estatuto tão 
grande ou maior que os imperadores. Mesmo com a neces-
sidade de travar algumas batalhas com os poderes que 
tentavam a hegemonia, o poder da Igreja nunca parara de 
crescer e de se centralizar em torno do Estado teocrático e 
da comunidade cristã. Toda a vida social da idade média 
girava em torno da instituição religiosa, as igrejas eram o 
centro das cidades, a educação era cristã assim como o 
conhecimento que imperava, os valores dominantes eram 
os que se encontravam presentes na bíblia, e também de 
notar que os membros do clero se destacavam na divisão 
estamental que caracterizava a sociedade entre o século V 
e XV. 

Como a sede de poder era enorme e o papel do Papado 
cada vez mais contestado (quer a nível interno, quer a nível 
externo) os reis e imperadores empreenderam uma divisão 
cultural, linguística e fronteiriça que teria como consequên-
cia o nascimento do nacionalismo e o aparecimento dos 
Estados-Nação. A destruição do que restava da Respublica 
Christiana levou consigo a autoridade papal. Assim os 
Estados iniciavam uma nova era de soberania, secular, e 
em que a legitimação estadual era realizada entre a comuni-
dade estadual onde reina a anarquia.

marca, Noruega, Suécia, Polónia, Hungria e a Inglaterra). 
O estado emerge assim como uma entidade secular, com 

uma sede de poder cada vez maior e onde a soberania 
papal ganha cada vez menos adeptos entre as elites 
europeias. O papa começa então, lentamente, a possuir 
cada vez menos poder e a executar um papel cada vez mais 
figurativo.

Os Estados nacionais começam então a reclamar para as 
suas instituições o mesmo que era atribuído à Igreja, 
marcando assim o início do Rei como imperador do seu 
próprio reino (“rex est imperator in regno suo”) e a sua 
independência face à Santa Sé (Antunes, 2006:46).

CONCLUSÃO
O catolicismo iniciou-se como uma seita religiosa, sendo 

mesmo ignorada pelos poderes que a dominavam, pouco 
tempo durou pois com o crescimento da comunidade, a 
ameaça tornava-se real e pronta a derrubar as fundações 
que tanto tempo demoraram a construir. Com a sua versatili-
dade e adaptação, a Igreja fundiu-se no Império Romano e 
começou a abarcar cada vez mais poder dentro da Res 
publica. 

A queda do Império Romano no século V, faz com que o 
poder espiritual, com a ajuda do poder temporal, fundasse a 
nova comunidade europeia que emergia, a Respublica 
Christiana, ou seja, “a noção de um novo império, uma nova 
cidade universal, sem fronteiras ou sem território limitado, 
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“ SE ATÉ ENTÃO,
O IMPÉRIO DOMINARA
A IGREJA, DAQUELE
MOMENTO EM DIANTE,
A RELAÇÃO INVERTEU-SE ”
[ Carletti, 2010:7 ]

4  “(A) reunião de todos os cristãos formava uma única República – omnium christianorum una respublica est” (Antunes, 2006:44)



No início da formação da cristandade, a Igreja Católica recebera 
um reconhecimento muito reduzido por parte das autoridades locais 
e sobretudo pelo próprio Império Romano. Quando, durante a gover-
nação de Públio Valeriano (253-260 d.C.), se iniciou as perse-
guições aos cristãos tendo como pretexto o “respeito pelos 
costumes dos ancestrais (mos maiorum) e à unidade religiosa e 
moral da coletividade” (Silva, 2011:33), a Igreja deixou de ser ignora-
da e tornou-se alvo das acções imperiais que temiam o avanço 
religioso que poderia abalar toda a sociedade romana. A conversão 
de Constantino ao cristianismo (312 d.C.) e a tolerância religiosa 
através do Édito de Milão1 fez com que a presença do catolicismo no 
mundo tenha mudado drasticamente. A partir daí o mundo nunca 
mais seria o mesmo.

O aumento do poder do catolicismo aconteceu de uma forma 
bastante rápida. Começou numa pequena casa, sendo esta o ponto 
de encontro dos crentes, mas ao crescer iniciou o estabelecimento 
de uma hierarquia onde figuravam o padres e os bispos, estes 
últimos eram os dirigentes das dioceses em que se inseriam. Com o 
passar dos tempos, os fiéis cristãos já ultrapassavam em número os 
membros das outras religiões e começavam a expandir-se para 
outras regiões do mundo (como a Pérsia, a Índia, o Norte de África e 
a Europa dos “bárbaros”)  foi então necessário a implementação de 
uma nova hierarquização que culminou no aparecimento de novas 
figuras a juntar-se às já existentes. Apareceram então os arcebispos 
e os cardeais. Toda a hierarquia católica romana convergia na figura 
do Papa2, este que seria o bispo de Roma assim como o líder 
máximo da Igreja Católica, personificando o apóstolo São Pedro.

À medida que o seu poder se ia cimentando também o território 
que controlava na península itálica aumentava, tornando-se “admin-
istrador do território circunscrito a Roma”3 e pouco depois “verda-
deiro senhor da Itália central” (AA.VV., 1962:74). Ou seja, os Papas 
não só possuíam o poder espiritual sobre os povos de toda a 
Respublica  Christiana4 mas também o poder temporal sobre uma 
porção de território. Os Estados Pontifícios tornaram-se assim uma 
potência internacional.  

Em 492, o Papa Gelásio I sobe ao trono papal. Na sua primeira 
declaração afirma que há uma separação de poderes entre ambos 
os governantes: um do reino material e o outro do reino espiritual. 
Citando-o: “são dois, ó Augusto, os poderes que regem o Mundo: a 
autoridade sagrada dos bispos e o poder real” (AAVV, 1970:40). Os 
princípios aqui enunciados confirmam então que existe uma divisão 
destes poderes. Foi com esta doutrina eclesiástica que o Papa 
conseguiu iniciar o seu poder por toda a europa cristã, contudo 

Gregório VII houve uma transformação do poder papal e da 
autoridade da Santa Sé (Boureau, 2006:32). O papa chama-
va a si uma ecclesia cada vez mais centralizada que não 
dependesse dos poderes reais. É nesta senda que se inicia 
a “questão das investiduras”. É decretado o fim da 
nomeação dos bispos, pelos reis, e por motivos políticos, 
sendo que apenas a autoridade eclesiástica o podia fazer. 
Finalmente em 1122 o papa e o imperador, através de uma 
concordata, reconheceram formalmente o direito do papa 
nomear os bispos, instaurando o chamado Dictatus papae. 
A partir daí duas personagens incarnam e orientam a 
Cristandade: O Papa e o Imperador. O poder absoluto da 
Igreja conhecia o seu expoente máximo, entre 1160 e 1303, 
sob o poder de Inocêncio III até Bonifácio VIII, baseado na 
centralização hierárquica da Igreja Católica, da instituição 

da lei sobre o édito papal (Boureau, 
2006:34), e a eleição papal pelos 
cardeais e não pelo imperador ou pelos 
bispos. “Se até então, o Império domi-
nara a Igreja, daquele momento em 
diante, a relação inverteu-se” (Carletti, 
2010:7).O século XII foi determinante. 
Primeiramente, devido ao renascimen-
to do direito romano que transformou a 
“monarquia cristocêntrica” numa 

“realeza juscêntrica” (Antunes, 2006:54-55). O rei torna-se 
uma persona pública utilizando os bens já como não sendo 
seus mas da comunidade nacional que administra como 
publica utilitas. Ou seja, deixa de haver o Rei detentor do 
Estado coadjuvado pelos sacerdotes eclesiásticos e passa 
a existir o rei como zelador do bem comum e guia máximo 
da Estado, onde agora vigora o poder da legislação e dos 
sacerdotes justitiæ. De acordo com Antunes, a “sotaina do 
sacerdote era agora substituída pela toga do advogado” 
(2006:56). O desenvolvimento do belicismo, resultado da 
melhoria do armamento e aumento dos exércitos, fundou 
inúmeros novos territórios conquistados pela força da 
guerra, fazendo assim nascer muitos Estados-Nação (Dina-

exercendo-o com muitas limitações. 
No início da idade medieval o papado era o único a poder 

conferir o estatuto de imperador aos que tinham possibili-
dade de conseguir este título, foi o caso dos reis Francos e 
dos imperadores do Sacro Império Romano Germânico, 
pois  seria a única possibilidade de possuírem um título de 
pleno direito e não apenas de facto. “Assim quando um 
imperador morria, competia ao papa decidir que devia 
suceder-lhe com aquele título” (AA.VV., 1960:82). Só o 
simples facto de ser este o único responsável pela 
atribuição do título de imperador cristão e de legitimador do 
poder político que este exercia sobre os seus súbditos, 
conferia à Igreja e ao papa uma grande quantidade de 
poder. O exercício de poder e legitimidade era usado por 
Roma através das mais variadas estratégias, a saber: (1) a 
interpretação literal da passagem 
bíblica de Jeremias 1:10 (Deus confir-
ma o seu poder de destruição e 
criação, agindo como um Deus 
interventivo e todo poderoso sobre as 
coisas terrestres) que é usada a partir 
do papa João III (561-574); (2) a 
influência sobre todos os povos da 
europa cristã, através da Respublica 
Christiana, como unificadora de todas 
as nações do mundo agindo sobre elas como sua mãe e 
líder; (3) a ação do ensino, da moral, e da cultura ligados à 
cristandade, e passados de geração em geração, enforman-
do a vida dos Homens; (4) o papel que o papa reivindicou 
para si como vigário de Cristo e chefe de toda a igreja católi-
ca (“principatus sobre todas as nações do mundo”) não 
esquecendo as ideias de auctoritas, magisterium e ministeri-
um. Este poder viria a sofrer alterações quando se 
estabelece a liderança de Otão I sobre o Sacro Império 
Romano Germânico, no século X, o que leva a um aumento 
de influência do império para com os pontífices, nomean-
do-os e depondo-os a seu bel-prazer (AA.VV., 1960:83).

Com a chegada do século XI e as reformas do Papa 

vocacionado para abranger todos os povos até aos confins 
da terra” (Antunes, 2006:44). O poder de Roma, do Papa, ou 
até da Santa Sé nunca tinham sido tão elevados. Este 
possuía o poder de legitimação do poder real  gozando 
assim (salvo raras excepções temporais) de um estatuto tão 
grande ou maior que os imperadores. Mesmo com a neces-
sidade de travar algumas batalhas com os poderes que 
tentavam a hegemonia, o poder da Igreja nunca parara de 
crescer e de se centralizar em torno do Estado teocrático e 
da comunidade cristã. Toda a vida social da idade média 
girava em torno da instituição religiosa, as igrejas eram o 
centro das cidades, a educação era cristã assim como o 
conhecimento que imperava, os valores dominantes eram 
os que se encontravam presentes na bíblia, e também de 
notar que os membros do clero se destacavam na divisão 
estamental que caracterizava a sociedade entre o século V 
e XV. 

Como a sede de poder era enorme e o papel do Papado 
cada vez mais contestado (quer a nível interno, quer a nível 
externo) os reis e imperadores empreenderam uma divisão 
cultural, linguística e fronteiriça que teria como consequên-
cia o nascimento do nacionalismo e o aparecimento dos 
Estados-Nação. A destruição do que restava da Respublica 
Christiana levou consigo a autoridade papal. Assim os 
Estados iniciavam uma nova era de soberania, secular, e 
em que a legitimação estadual era realizada entre a comuni-
dade estadual onde reina a anarquia.

marca, Noruega, Suécia, Polónia, Hungria e a Inglaterra). 
O estado emerge assim como uma entidade secular, com 

uma sede de poder cada vez maior e onde a soberania 
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marcando assim o início do Rei como imperador do seu 
próprio reino (“rex est imperator in regno suo”) e a sua 
independência face à Santa Sé (Antunes, 2006:46).
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mesmo ignorada pelos poderes que a dominavam, pouco 
tempo durou pois com o crescimento da comunidade, a 
ameaça tornava-se real e pronta a derrubar as fundações 
que tanto tempo demoraram a construir. Com a sua versatili-
dade e adaptação, a Igreja fundiu-se no Império Romano e 
começou a abarcar cada vez mais poder dentro da Res 
publica. 

A queda do Império Romano no século V, faz com que o 
poder espiritual, com a ajuda do poder temporal, fundasse a 
nova comunidade europeia que emergia, a Respublica 
Christiana, ou seja, “a noção de um novo império, uma nova 
cidade universal, sem fronteiras ou sem território limitado, 

Referências Bibliográficas :

SILVA, Diogo Pereira da (2011) As perseguições aos cristãos no império romano (séc. I-IV): dois modelos de apreensão, 
Revista Jesus Histórico, Universidade Federal do Rio de Janeiro, volume 7, páginas 29-44.
Disponível em http://www.revistajesushistorico.ifcs.ufrj.br/arquivos7/ARTIGO-DIOGO-DA-SILVA.pdf

BOUREAU, Alain (2006) Mystifying the Monarch: Studies on Discourse, Power, and History Book, Chapter Title:
How Christian Was the Sacralization of Monarchy in Western Europe (Twelfth-Fifteenth Centuries), Amsterdam University 
Press. Disponível em http://www.jstor.org/stable/j.ctt46mz50.5

ARAUJO, Robert J. (2001) The International Personality and Sovereignty of the Holy See, Volume 50, Issue 2, article 3, 
Catholic University Law Review. Disponível em http://scholarship.law.edu/lawreview/vol50/iss2/3

ANTUNES, José (2006) Res publica, res sacra: Notas sobre as formas de presença da noção abstrata de Estado,
na Idade Média, Revista de História das Ideias, Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra,
Imprensa da Universidade de Coimbra. Disponivel em https://bit.ly/2KeIkAz

BARNI, Gian Luigi (1970) Milénios: História das civilizações, Volume III, Editora Verbo

AA.VV. (1962) A História: a civilização desde as suas origens, Volume I, Publicações Europa-América

CARLETTI, Anna (2010) Ascensão e queda dos Estados Pontifícios: A origem dos Estados Pontifícios, Núcleo Brasileiro
de Estratégia e Relações Internacionais.

SILVA, Manuel Lopes da (1979) História das Civilizações: Idade Média e século XVI, Editorial Presença,
Santa Maria de Lamas

6

“ OS ESTADOS NACIONAIS COMEÇAM 
ENTÃO A RECLAMAR PARA AS SUAS 
INSTITUIÇÕES O MESMO QUE ERA 
ATRIBUÍDO À IGREJA, MARCANDO 
ASSIM O INÍCIO DO REI COMO
IMPERADOR DO SEU PRÓPRIO REINO ”
[ Antunes, 2006:46 ]
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Historicamente, os processos de independência política foram 
sempre vistos com apreensão, como elementos potencialmente 
perturbadores da ordem e estabilidade do sistema internacional 
(Quadros, 2016).

Após a criação da Organização das Nações Unidas, em 1945, o 
debate em torno do fenómeno da separação de uma parte do 
território de um Estado centrou-se essencialmente na ideia de que 
existe um direito à autodeterminação dos povos e na necessidade 
de articulação deste princípio com os princípios da integridade 
territorial e inviolabilidade das fronteiras conforme estabelecido no 
articulado da Carta das Nações Unidas.

Na verdade, deve-se ao presidente Wilson, em 1918, o primeiro 
uso político em público do termo autodeterminação (Kirgis, 1994). O 
Pacto da Sociedade das Nações, no entanto, não referirá tal direito. 
Pelo contrário, a Carta das Nações Unidas já inclui o conceito de 
autodeterminação em dois artigos do seu clausulado, nomeada-
mente no artigo 1.º, nº2 e artigo 55.º, ambos em termos muito genéri-
cos, aliás por insistência da URSS (idem). No entanto, como 
lembrou Escarameia (2003), a Carta não refere um direito à autode-
terminação mas o princípio da autodeterminação. É importante 
realçar, por outro lado, que a Carta não prevê a independência dos 
territórios não autónomos, isto é, a independência das colónias, no 
máximo fala de “governo próprio” nas colónias dos países europeus. 
Só os 11 territórios sob tutela (essencialmente mandatos herdados 
da Sociedade das Nações), que a Carta colocou sob supervisão do 
Conselho de Tutela das Nações Unidas, deveriam atingir a 
independência.

A ideia de que o direito à autodeterminação se poderia aplicar às 
colónias viria a cimentar-se mais tarde nas décadas de 50, 60 e 70 
do século XX por acção da Assembleia-Geral das Nações Unidas, 
tendo-se criado o Comité Especial de Descolonização, ou Comité 
dos 24, para monitorizar o processo de autodeterminação dos 
territórios não autónomos (Dihn et al, 1999).

A resolução 1514, Declaração sobre a Concessão da 
Independência aos Países e Povos Coloniais da Assembleia-Geral 
das Nações Unidas (aprovada com 89 votos positivos, nenhum 
contra e 9 abstenções) definiu os termos do debate colonial numa 
perspectiva de emancipação das colónias e não numa perspectiva 
de secessão (Shaw, 1997). A resolução definiu a possibilidade de 
independência, livre associação com um Estado independente e 
ainda a possibilidade de integração num estado independente dos 
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Todavia, o Direito Internacional proíbe a secessão se essa 
tentativa violar outras normas fundamentais do Direito 
Internacional, como a proibição do uso da força. Nesta linha, 
o Direito Internacional parece ser neutro quando os povos 
não são oprimidos mas, ainda assim, desejam desvincu-
lar-se do Estado. As situações em que existe a possibilidade 
de secessão por existir repressão são, por seu turno, mais 
problemáticas: nestas situações, pode perguntar-se se o 
Direito Internacional Público acolhe a possibilidade de sepa-
ração (Weller, 2009). A autodeterminação externa, na sua 
acepção mais restritiva, deixa de fora casos que não se 
encontram num contexto colonial (Chechénia, Córsega, 
Kosovo, País Basco, Catalunha) e ainda ex-colónias que 
têm dentro de si movimentos étnicos que aspiram a sepa-
rar-se. Por outro lado, a solução tradicional segue uma 
lógica de autonomia territorial, federalização ou confeder-
ação para resolver questões de autodeterminação interna. 
Como se disse acima, existe uma doutrina, muito controver-
sa, que propõe o alargamento do direito à autodeterminação 
externa às situações em que a população é reprimida ou é 
excluída da representação no Estado.

Do exposto pode concluir-se que o conceito de autodeter-
minação continua, nos dias de hoje, problemático: Organi-
zações Internacionais e órgãos internacionais têm tido 
dificuldade em lidar com os fenómenos da secessão/auto-
determinação podendo dizer-se que as Nações Unidas não 
instigam propriamente um direito à secessão mas, por outro 
lado, também não parecem ter uma visão absoluta da integ-
ridade territorial dos Estados. O Kosovo e a Ucrânia são 
paradigmáticos nesta matéria. No caso do Kosovo, é certo 
que o Conselho de Segurança nunca chegou a aprovar uma 
resolução a defender o direito à secessão do Kosovo, mas o 
modo como foi tratado o assunto sugere que os Estados 
Unidos e os membros permanentes europeus estariam de 
acordo com essa solução. Já no caso da Ucrânia a Assem-
bleia-Geral aprovou uma resolução não reconhecendo a 
legalidade do referendo (Quadros, 2016).

declaração unilateral de independência não é proibida pelo 
Direito Internacional mas, infelizmente, nada disse sobre as 
consequências de tal declaração, embora tivesse afirmado 
que qualquer secessão que viole o princípio da proibição do 
uso da força é ilegal. Também afirmou que o princípio da 
integridade territorial existe na relação entre os Estados mas 
não se aplica internamente em relação à população que 
pretende a secessão. O parecer consultivo surge na 
sequência de uma intervenção supostamente humanitária 
de protecção da população muçulmana que estava em risco 
de sofrer violações graves dos seus direitos humanos. Este 
controverso parecer não tem tido uma interpretação 
uniforme discutindo-se, nomeadamente, se a perspectiva 
doutrinal que defende que o Direito Internacional Público 
reconhece, em determinadas circunstâncias, o direito de 
secessão unilateral, foi ou não aceite pelos juízes. Na 
verdade, a própria doutrina encontra-se dividida em relação 
à questão de se saber se a autodeterminação pode ter um 
conteúdo mais amplo, isto é, se pode existir fora do contexto 
colonial.

Para alguns autores, é importante distinguir autodetermi-
nação interna/externa, sendo que em todo o caso estamos 
perante um direito colectivo e não individual. Assim, a 
autodeterminação interna discute as relações entre os 
Estados e a minorias e povos indígenas. A externa reporta 
ao direito de escolher a separação para constituir um Estado 
independente e soberano, optar pela associação com um 
Estado soberano ou a integração num estado independente 
(Kirgis 1994).

A autodeterminação interna parece ser um conceito que 
remete para questões do foro interno dos Estados, na 
medida em que, como afirmado, a secessão é encarada 
como um fenómeno disruptivo da ordem internacional. 

A perspectiva mais tradicional entende 
que todas as tentativas de separação 
fora deste quadro normativo serão à 
partida actos ilegais, tratando este 
grupos como rebeldes secessionistas e 
até como potenciais terroristas (Weller, 
2009). Por secessão entende-se “sepa-
ração de uma parte do território de um 
Estado pré-existente deixando este 
subsistir” (Dihn et al, 1999). Taiwan é, 

neste quadro, um caso muito particular: as Nações Unidas 
sempre defenderam a tese de que só há uma China, o 
problema que existiu até 1971 foi a existência de dois gover-
nos e a questão de se saber qual deles era o governo 
legítimo. Em 1971 o governo de Taiwan foi substituído em 
todos os órgãos das Nações Unidas, incluindo no Conselho 
de Segurança, pelo governo da República Popular da 
China. 

Infelizmente, a discussão judicial sobre o direito à autode-
terminação tem sido relativamente rara internacionalmente 
(Tribunal Internacional de Justiça), bem como nos tribunais 
nacionais, não existindo um tratamento judicial compreen-
sivo do conceito de autodeterminação. De qualquer modo, 
no quadro do Tribunal Internacional de Justiça são de referir, 
como mais significativos, o Caso do Direito de Passagem 
por Território Indiano, o Caso da Namíbia, o Caso do Sara 
Ocidental, o Caso de Timor-Leste, o Caso do Muro e o 
Caso sobre a Legalidade da Declaração Unilateral de 
Independência do Kosovo em que o assunto autodetermi-
nação/secessão é de algum modo abordado. O Caso 
Kosovo reveste-se de um interesse jurídico muito particular 
tendo em conta que Tribunal nunca antes tinha sido chama-
do a analisar uma situação de secessão de um território. 
Neste parecer, o Tribunal chegou à conclusão que a 

territórios autodeterminados.
Numa outra importante resolução, 

resolução 2625 (XXV) e Anexo Relati-
va aos Princípios do Direito Internacio-
nal Respeitantes às Relações 
Amigáveis e à Cooperação entre os 
Estados, aprovada sem recurso a voto 
em 1970, a Assembleia-Geral sublin-
hou um outro aspecto importante da 
questão, nomeadamente a necessi-
dade de preservar a integridade territorial dos novos 
Estados independentes (Escarameia, 2003).

Hoje aceita-se que a autodeterminação é um conceito 
jurídico e não meramente político mas continua a haver 
divergência quanto ao conteúdo do princípio da autodeter-
minação (idem). Parece não suscitar controvérsia a 
afirmação de que as duas resoluções supramencionadas 
fazem, hoje em dia, parte do Direito Internacional Consuetu-
dinário no caso das colónias e casos análogos, como 
adiante se verá (Kirgis, 1994; Weller, 2009). Como explicita 
a Resolução 1514 (XV) as colónias são “povos submetidos 
a uma subjugação, a uma dominação e a uma exploração 
estrangeira” inaceitável. A doutrina e a jurisprudência defen-
dem mesmo que o respeito pela autodeterminação dos 
povos constitui uma norma de jus cogens. Graças a circun-
stâncias excepcionais as Nações Unidas decidiram 
estender este direito a outras situações como situações de 
ocupação (Palestina) e a povos submetidos a uma discrimi-
nação racial e dominação estrangeira, nomeadamente na 
África Austral (Dihn et al, 1999; Weller, 2009). Actualmente 
mantêm-se na lista de territórios não autónomos 17 territóri-
os que terão direito a autodeterminar-se, como por exemplo, 
Gibraltar, Guam, Ilhas Falkland/Malvinas, Sara Ocidental e, 
no passado, Timor-Leste (NU, 2018).
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Historicamente, os processos de independência política foram 
sempre vistos com apreensão, como elementos potencialmente 
perturbadores da ordem e estabilidade do sistema internacional 
(Quadros, 2016).

Após a criação da Organização das Nações Unidas, em 1945, o 
debate em torno do fenómeno da separação de uma parte do 
território de um Estado centrou-se essencialmente na ideia de que 
existe um direito à autodeterminação dos povos e na necessidade 
de articulação deste princípio com os princípios da integridade 
territorial e inviolabilidade das fronteiras conforme estabelecido no 
articulado da Carta das Nações Unidas.

Na verdade, deve-se ao presidente Wilson, em 1918, o primeiro 
uso político em público do termo autodeterminação (Kirgis, 1994). O 
Pacto da Sociedade das Nações, no entanto, não referirá tal direito. 
Pelo contrário, a Carta das Nações Unidas já inclui o conceito de 
autodeterminação em dois artigos do seu clausulado, nomeada-
mente no artigo 1.º, nº2 e artigo 55.º, ambos em termos muito genéri-
cos, aliás por insistência da URSS (idem). No entanto, como 
lembrou Escarameia (2003), a Carta não refere um direito à autode-
terminação mas o princípio da autodeterminação. É importante 
realçar, por outro lado, que a Carta não prevê a independência dos 
territórios não autónomos, isto é, a independência das colónias, no 
máximo fala de “governo próprio” nas colónias dos países europeus. 
Só os 11 territórios sob tutela (essencialmente mandatos herdados 
da Sociedade das Nações), que a Carta colocou sob supervisão do 
Conselho de Tutela das Nações Unidas, deveriam atingir a 
independência.

A ideia de que o direito à autodeterminação se poderia aplicar às 
colónias viria a cimentar-se mais tarde nas décadas de 50, 60 e 70 
do século XX por acção da Assembleia-Geral das Nações Unidas, 
tendo-se criado o Comité Especial de Descolonização, ou Comité 
dos 24, para monitorizar o processo de autodeterminação dos 
territórios não autónomos (Dihn et al, 1999).

A resolução 1514, Declaração sobre a Concessão da 
Independência aos Países e Povos Coloniais da Assembleia-Geral 
das Nações Unidas (aprovada com 89 votos positivos, nenhum 
contra e 9 abstenções) definiu os termos do debate colonial numa 
perspectiva de emancipação das colónias e não numa perspectiva 
de secessão (Shaw, 1997). A resolução definiu a possibilidade de 
independência, livre associação com um Estado independente e 
ainda a possibilidade de integração num estado independente dos 

Todavia, o Direito Internacional proíbe a secessão se essa 
tentativa violar outras normas fundamentais do Direito 
Internacional, como a proibição do uso da força. Nesta linha, 
o Direito Internacional parece ser neutro quando os povos 
não são oprimidos mas, ainda assim, desejam desvincu-
lar-se do Estado. As situações em que existe a possibilidade 
de secessão por existir repressão são, por seu turno, mais 
problemáticas: nestas situações, pode perguntar-se se o 
Direito Internacional Público acolhe a possibilidade de sepa-
ração (Weller, 2009). A autodeterminação externa, na sua 
acepção mais restritiva, deixa de fora casos que não se 
encontram num contexto colonial (Chechénia, Córsega, 
Kosovo, País Basco, Catalunha) e ainda ex-colónias que 
têm dentro de si movimentos étnicos que aspiram a sepa-
rar-se. Por outro lado, a solução tradicional segue uma 
lógica de autonomia territorial, federalização ou confeder-
ação para resolver questões de autodeterminação interna. 
Como se disse acima, existe uma doutrina, muito controver-
sa, que propõe o alargamento do direito à autodeterminação 
externa às situações em que a população é reprimida ou é 
excluída da representação no Estado.

Do exposto pode concluir-se que o conceito de autodeter-
minação continua, nos dias de hoje, problemático: Organi-
zações Internacionais e órgãos internacionais têm tido 
dificuldade em lidar com os fenómenos da secessão/auto-
determinação podendo dizer-se que as Nações Unidas não 
instigam propriamente um direito à secessão mas, por outro 
lado, também não parecem ter uma visão absoluta da integ-
ridade territorial dos Estados. O Kosovo e a Ucrânia são 
paradigmáticos nesta matéria. No caso do Kosovo, é certo 
que o Conselho de Segurança nunca chegou a aprovar uma 
resolução a defender o direito à secessão do Kosovo, mas o 
modo como foi tratado o assunto sugere que os Estados 
Unidos e os membros permanentes europeus estariam de 
acordo com essa solução. Já no caso da Ucrânia a Assem-
bleia-Geral aprovou uma resolução não reconhecendo a 
legalidade do referendo (Quadros, 2016).

declaração unilateral de independência não é proibida pelo 
Direito Internacional mas, infelizmente, nada disse sobre as 
consequências de tal declaração, embora tivesse afirmado 
que qualquer secessão que viole o princípio da proibição do 
uso da força é ilegal. Também afirmou que o princípio da 
integridade territorial existe na relação entre os Estados mas 
não se aplica internamente em relação à população que 
pretende a secessão. O parecer consultivo surge na 
sequência de uma intervenção supostamente humanitária 
de protecção da população muçulmana que estava em risco 
de sofrer violações graves dos seus direitos humanos. Este 
controverso parecer não tem tido uma interpretação 
uniforme discutindo-se, nomeadamente, se a perspectiva 
doutrinal que defende que o Direito Internacional Público 
reconhece, em determinadas circunstâncias, o direito de 
secessão unilateral, foi ou não aceite pelos juízes. Na 
verdade, a própria doutrina encontra-se dividida em relação 
à questão de se saber se a autodeterminação pode ter um 
conteúdo mais amplo, isto é, se pode existir fora do contexto 
colonial.

Para alguns autores, é importante distinguir autodetermi-
nação interna/externa, sendo que em todo o caso estamos 
perante um direito colectivo e não individual. Assim, a 
autodeterminação interna discute as relações entre os 
Estados e a minorias e povos indígenas. A externa reporta 
ao direito de escolher a separação para constituir um Estado 
independente e soberano, optar pela associação com um 
Estado soberano ou a integração num estado independente 
(Kirgis 1994).

A autodeterminação interna parece ser um conceito que 
remete para questões do foro interno dos Estados, na 
medida em que, como afirmado, a secessão é encarada 
como um fenómeno disruptivo da ordem internacional. 

A perspectiva mais tradicional entende 
que todas as tentativas de separação 
fora deste quadro normativo serão à 
partida actos ilegais, tratando este 
grupos como rebeldes secessionistas e 
até como potenciais terroristas (Weller, 
2009). Por secessão entende-se “sepa-
ração de uma parte do território de um 
Estado pré-existente deixando este 
subsistir” (Dihn et al, 1999). Taiwan é, 

neste quadro, um caso muito particular: as Nações Unidas 
sempre defenderam a tese de que só há uma China, o 
problema que existiu até 1971 foi a existência de dois gover-
nos e a questão de se saber qual deles era o governo 
legítimo. Em 1971 o governo de Taiwan foi substituído em 
todos os órgãos das Nações Unidas, incluindo no Conselho 
de Segurança, pelo governo da República Popular da 
China. 

Infelizmente, a discussão judicial sobre o direito à autode-
terminação tem sido relativamente rara internacionalmente 
(Tribunal Internacional de Justiça), bem como nos tribunais 
nacionais, não existindo um tratamento judicial compreen-
sivo do conceito de autodeterminação. De qualquer modo, 
no quadro do Tribunal Internacional de Justiça são de referir, 
como mais significativos, o Caso do Direito de Passagem 
por Território Indiano, o Caso da Namíbia, o Caso do Sara 
Ocidental, o Caso de Timor-Leste, o Caso do Muro e o 
Caso sobre a Legalidade da Declaração Unilateral de 
Independência do Kosovo em que o assunto autodetermi-
nação/secessão é de algum modo abordado. O Caso 
Kosovo reveste-se de um interesse jurídico muito particular 
tendo em conta que Tribunal nunca antes tinha sido chama-
do a analisar uma situação de secessão de um território. 
Neste parecer, o Tribunal chegou à conclusão que a 

territórios autodeterminados.
Numa outra importante resolução, 

resolução 2625 (XXV) e Anexo Relati-
va aos Princípios do Direito Internacio-
nal Respeitantes às Relações 
Amigáveis e à Cooperação entre os 
Estados, aprovada sem recurso a voto 
em 1970, a Assembleia-Geral sublin-
hou um outro aspecto importante da 
questão, nomeadamente a necessi-
dade de preservar a integridade territorial dos novos 
Estados independentes (Escarameia, 2003).

Hoje aceita-se que a autodeterminação é um conceito 
jurídico e não meramente político mas continua a haver 
divergência quanto ao conteúdo do princípio da autodeter-
minação (idem). Parece não suscitar controvérsia a 
afirmação de que as duas resoluções supramencionadas 
fazem, hoje em dia, parte do Direito Internacional Consuetu-
dinário no caso das colónias e casos análogos, como 
adiante se verá (Kirgis, 1994; Weller, 2009). Como explicita 
a Resolução 1514 (XV) as colónias são “povos submetidos 
a uma subjugação, a uma dominação e a uma exploração 
estrangeira” inaceitável. A doutrina e a jurisprudência defen-
dem mesmo que o respeito pela autodeterminação dos 
povos constitui uma norma de jus cogens. Graças a circun-
stâncias excepcionais as Nações Unidas decidiram 
estender este direito a outras situações como situações de 
ocupação (Palestina) e a povos submetidos a uma discrimi-
nação racial e dominação estrangeira, nomeadamente na 
África Austral (Dihn et al, 1999; Weller, 2009). Actualmente 
mantêm-se na lista de territórios não autónomos 17 territóri-
os que terão direito a autodeterminar-se, como por exemplo, 
Gibraltar, Guam, Ilhas Falkland/Malvinas, Sara Ocidental e, 
no passado, Timor-Leste (NU, 2018).
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(Quadros, 2016).
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debate em torno do fenómeno da separação de uma parte do 
território de um Estado centrou-se essencialmente na ideia de que 
existe um direito à autodeterminação dos povos e na necessidade 
de articulação deste princípio com os princípios da integridade 
territorial e inviolabilidade das fronteiras conforme estabelecido no 
articulado da Carta das Nações Unidas.

Na verdade, deve-se ao presidente Wilson, em 1918, o primeiro 
uso político em público do termo autodeterminação (Kirgis, 1994). O 
Pacto da Sociedade das Nações, no entanto, não referirá tal direito. 
Pelo contrário, a Carta das Nações Unidas já inclui o conceito de 
autodeterminação em dois artigos do seu clausulado, nomeada-
mente no artigo 1.º, nº2 e artigo 55.º, ambos em termos muito genéri-
cos, aliás por insistência da URSS (idem). No entanto, como 
lembrou Escarameia (2003), a Carta não refere um direito à autode-
terminação mas o princípio da autodeterminação. É importante 
realçar, por outro lado, que a Carta não prevê a independência dos 
territórios não autónomos, isto é, a independência das colónias, no 
máximo fala de “governo próprio” nas colónias dos países europeus. 
Só os 11 territórios sob tutela (essencialmente mandatos herdados 
da Sociedade das Nações), que a Carta colocou sob supervisão do 
Conselho de Tutela das Nações Unidas, deveriam atingir a 
independência.

A ideia de que o direito à autodeterminação se poderia aplicar às 
colónias viria a cimentar-se mais tarde nas décadas de 50, 60 e 70 
do século XX por acção da Assembleia-Geral das Nações Unidas, 
tendo-se criado o Comité Especial de Descolonização, ou Comité 
dos 24, para monitorizar o processo de autodeterminação dos 
territórios não autónomos (Dihn et al, 1999).

A resolução 1514, Declaração sobre a Concessão da 
Independência aos Países e Povos Coloniais da Assembleia-Geral 
das Nações Unidas (aprovada com 89 votos positivos, nenhum 
contra e 9 abstenções) definiu os termos do debate colonial numa 
perspectiva de emancipação das colónias e não numa perspectiva 
de secessão (Shaw, 1997). A resolução definiu a possibilidade de 
independência, livre associação com um Estado independente e 
ainda a possibilidade de integração num estado independente dos 

Todavia, o Direito Internacional proíbe a secessão se essa 
tentativa violar outras normas fundamentais do Direito 
Internacional, como a proibição do uso da força. Nesta linha, 
o Direito Internacional parece ser neutro quando os povos 
não são oprimidos mas, ainda assim, desejam desvincu-
lar-se do Estado. As situações em que existe a possibilidade 
de secessão por existir repressão são, por seu turno, mais 
problemáticas: nestas situações, pode perguntar-se se o 
Direito Internacional Público acolhe a possibilidade de sepa-
ração (Weller, 2009). A autodeterminação externa, na sua 
acepção mais restritiva, deixa de fora casos que não se 
encontram num contexto colonial (Chechénia, Córsega, 
Kosovo, País Basco, Catalunha) e ainda ex-colónias que 
têm dentro de si movimentos étnicos que aspiram a sepa-
rar-se. Por outro lado, a solução tradicional segue uma 
lógica de autonomia territorial, federalização ou confeder-
ação para resolver questões de autodeterminação interna. 
Como se disse acima, existe uma doutrina, muito controver-
sa, que propõe o alargamento do direito à autodeterminação 
externa às situações em que a população é reprimida ou é 
excluída da representação no Estado.

Do exposto pode concluir-se que o conceito de autodeter-
minação continua, nos dias de hoje, problemático: Organi-
zações Internacionais e órgãos internacionais têm tido 
dificuldade em lidar com os fenómenos da secessão/auto-
determinação podendo dizer-se que as Nações Unidas não 
instigam propriamente um direito à secessão mas, por outro 
lado, também não parecem ter uma visão absoluta da integ-
ridade territorial dos Estados. O Kosovo e a Ucrânia são 
paradigmáticos nesta matéria. No caso do Kosovo, é certo 
que o Conselho de Segurança nunca chegou a aprovar uma 
resolução a defender o direito à secessão do Kosovo, mas o 
modo como foi tratado o assunto sugere que os Estados 
Unidos e os membros permanentes europeus estariam de 
acordo com essa solução. Já no caso da Ucrânia a Assem-
bleia-Geral aprovou uma resolução não reconhecendo a 
legalidade do referendo (Quadros, 2016).

declaração unilateral de independência não é proibida pelo 
Direito Internacional mas, infelizmente, nada disse sobre as 
consequências de tal declaração, embora tivesse afirmado 
que qualquer secessão que viole o princípio da proibição do 
uso da força é ilegal. Também afirmou que o princípio da 
integridade territorial existe na relação entre os Estados mas 
não se aplica internamente em relação à população que 
pretende a secessão. O parecer consultivo surge na 
sequência de uma intervenção supostamente humanitária 
de protecção da população muçulmana que estava em risco 
de sofrer violações graves dos seus direitos humanos. Este 
controverso parecer não tem tido uma interpretação 
uniforme discutindo-se, nomeadamente, se a perspectiva 
doutrinal que defende que o Direito Internacional Público 
reconhece, em determinadas circunstâncias, o direito de 
secessão unilateral, foi ou não aceite pelos juízes. Na 
verdade, a própria doutrina encontra-se dividida em relação 
à questão de se saber se a autodeterminação pode ter um 
conteúdo mais amplo, isto é, se pode existir fora do contexto 
colonial.

Para alguns autores, é importante distinguir autodetermi-
nação interna/externa, sendo que em todo o caso estamos 
perante um direito colectivo e não individual. Assim, a 
autodeterminação interna discute as relações entre os 
Estados e a minorias e povos indígenas. A externa reporta 
ao direito de escolher a separação para constituir um Estado 
independente e soberano, optar pela associação com um 
Estado soberano ou a integração num estado independente 
(Kirgis 1994).

A autodeterminação interna parece ser um conceito que 
remete para questões do foro interno dos Estados, na 
medida em que, como afirmado, a secessão é encarada 
como um fenómeno disruptivo da ordem internacional. 

A perspectiva mais tradicional entende 
que todas as tentativas de separação 
fora deste quadro normativo serão à 
partida actos ilegais, tratando este 
grupos como rebeldes secessionistas e 
até como potenciais terroristas (Weller, 
2009). Por secessão entende-se “sepa-
ração de uma parte do território de um 
Estado pré-existente deixando este 
subsistir” (Dihn et al, 1999). Taiwan é, 

neste quadro, um caso muito particular: as Nações Unidas 
sempre defenderam a tese de que só há uma China, o 
problema que existiu até 1971 foi a existência de dois gover-
nos e a questão de se saber qual deles era o governo 
legítimo. Em 1971 o governo de Taiwan foi substituído em 
todos os órgãos das Nações Unidas, incluindo no Conselho 
de Segurança, pelo governo da República Popular da 
China. 

Infelizmente, a discussão judicial sobre o direito à autode-
terminação tem sido relativamente rara internacionalmente 
(Tribunal Internacional de Justiça), bem como nos tribunais 
nacionais, não existindo um tratamento judicial compreen-
sivo do conceito de autodeterminação. De qualquer modo, 
no quadro do Tribunal Internacional de Justiça são de referir, 
como mais significativos, o Caso do Direito de Passagem 
por Território Indiano, o Caso da Namíbia, o Caso do Sara 
Ocidental, o Caso de Timor-Leste, o Caso do Muro e o 
Caso sobre a Legalidade da Declaração Unilateral de 
Independência do Kosovo em que o assunto autodetermi-
nação/secessão é de algum modo abordado. O Caso 
Kosovo reveste-se de um interesse jurídico muito particular 
tendo em conta que Tribunal nunca antes tinha sido chama-
do a analisar uma situação de secessão de um território. 
Neste parecer, o Tribunal chegou à conclusão que a 

territórios autodeterminados.
Numa outra importante resolução, 

resolução 2625 (XXV) e Anexo Relati-
va aos Princípios do Direito Internacio-
nal Respeitantes às Relações 
Amigáveis e à Cooperação entre os 
Estados, aprovada sem recurso a voto 
em 1970, a Assembleia-Geral sublin-
hou um outro aspecto importante da 
questão, nomeadamente a necessi-
dade de preservar a integridade territorial dos novos 
Estados independentes (Escarameia, 2003).

Hoje aceita-se que a autodeterminação é um conceito 
jurídico e não meramente político mas continua a haver 
divergência quanto ao conteúdo do princípio da autodeter-
minação (idem). Parece não suscitar controvérsia a 
afirmação de que as duas resoluções supramencionadas 
fazem, hoje em dia, parte do Direito Internacional Consuetu-
dinário no caso das colónias e casos análogos, como 
adiante se verá (Kirgis, 1994; Weller, 2009). Como explicita 
a Resolução 1514 (XV) as colónias são “povos submetidos 
a uma subjugação, a uma dominação e a uma exploração 
estrangeira” inaceitável. A doutrina e a jurisprudência defen-
dem mesmo que o respeito pela autodeterminação dos 
povos constitui uma norma de jus cogens. Graças a circun-
stâncias excepcionais as Nações Unidas decidiram 
estender este direito a outras situações como situações de 
ocupação (Palestina) e a povos submetidos a uma discrimi-
nação racial e dominação estrangeira, nomeadamente na 
África Austral (Dihn et al, 1999; Weller, 2009). Actualmente 
mantêm-se na lista de territórios não autónomos 17 territóri-
os que terão direito a autodeterminar-se, como por exemplo, 
Gibraltar, Guam, Ilhas Falkland/Malvinas, Sara Ocidental e, 
no passado, Timor-Leste (NU, 2018).
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A DOUTRINA ENCONTRA-SE DIVIDIDA 
EM RELAÇÃO À QUESTÃO DE SE 
SABER SE A AUTODETERMINAÇÃO 
PODE TER UM CONTEÚDO MAIS 
AMPLO, ISTO É, SE PODE EXISTIR 
FORA DO CONTEXTO COLONIAL.



político de Taiwan é sempre digno de dúvida, devido às altas 
taxas de abstenção em todos os momentos de voto que, 
segundo os dados da Comissão Eleitoral Central, costumam 
rondar os 40/35%.

Actualmente, o panorama político e pluripartidário de 
Taiwan é bastante complexo, podendo-se resumir as 
posições de todos os partidos em duas categorias, situadas 
para lá da tradicional identificação de “esquerda” e “direita”- 
as posições pró-independentistas (defendidas, em larga 
medida, pelo PDP e, em parte, pelo KMT, que viu um cresci-
mento das posições conservadoras junto dos seus 
militantes, defendendo a resolução moderada e unitária do 
conflito) e as posições pró-unificação, defendidas por uma 
minoria da população. Em relação ao “Consenso de 1992”, o 
PDP esclarece a sua posição, negando a sua existência e o 
próprio projecto de uma China unida. Segundo o seu discur-
so, Taiwan tornou-se formalmente independente com o 
levantamento da lei marcial, em 1987, não existindo, portan-
to, uma China, mas duas.

Quanto às instituições políticas do regime, poder-se-á 
referir que, de uma forma geral, a independência pretendida 
parece ser puramente formal, pois o regime constitucional- 
regido pela constituição de 1947 (embora esta não seja 
reconhecida pela RPC) - além de representar um povo 

culturalmente distinto do povo chinês- 
demonstrado pela estudo realizado pelo 
“TEDS”( Taiwan’s Election and Democ-
ratization Study) que apontou para a 
existência e aderência da população a 
uma cultura distinta da cultura do povo 
chinês- com um território bem definido e 
com instituições políticas detentoras dos 
poderes de um Estado soberano, dotado 

de um chefe-de-estado eleito por via democrática, com a 
capacidade de representar o Estado nas relações internacio-
nais. No nível económico, Taiwan favorece, em larga 
medida, a iniciativa privada, caracteristicamente capitalista, 
contrariando, portanto, o “Socialismo com características 
chinesas” defendido e praticado pelo Partido Comunista da 
China. Posto isto, é possível dizer que a ingerência nos 
assuntos internos que pequim exerce sobre taiwan perman-
ece mínima, enquadrada na estratégia da China unida sobre 
dois sistemas diferentes, no entanto, declarações recentes 
do Secretário-Geral e actual líder Chinês Xi Jinping revelam 
a possibilidade do uso de força militar caso alguma acção 
seja tomada por Taiwan que ponha em causa o processo de 
unificação. Por aí se poderá entender, não só a relutância da 
comunidade internacional em mediar e participar na 
resolução do conflito, mas também a opinião defendida pela 
maioria da população de Taiwan- revelada num estudo 
realizado pela “Taiwan Brain Trust”- em defesa do status quo 
político, uma posição que, com o desenrolar dos eventos, se 
torna cada vez mais idílica.

ca” apenas foi permitido pela desistência da atitude militaris-
ta que caracterizou o regime dominado pelo KMT, tendo 
acompanhado o processo de democratização seguido após 
o levantamento da lei marcial, em 1987.

A somar a isto, o controverso “Consenso de 1992”- acordo 
que resultou da reunião entre representantes da RPC e da 
República da China- veio afirmar o empenho de ambos os 
regimes na concretização do projecto de “Uma China Unida”, 
no entanto, a “China” a que ambos os lados se referem 
difere, sendo que para o KMT, a República da China é a 
única com legitimidade sobre todo o território, algo, obvia-
mente, não defendido pelo regime chinês não defende.

ANÁLISE DO MOVIMENTO INDEPENDENTISTA

Como já foi referido, o movimento independentista acom-
panhou não apenas a desilusão perante uma eventual 
intervenção militar no continente, mas também o processo 
de democratização e pluripartidarismo do regime, com claras 
influências norte-americanas que, ao integrar a ilha na 
cultura política demoliberal, aproximava-a da sua esfera de 
influência, ajudando, assim na contenção do poderio chinês 
que, de outra maneira, recairia sobre o Pacífico. O relativo 
pacifismo conquistado também 
contribuiu para o desenvolvimento de 
vários movimentos sociopolíticos, 
fenómeno marcado, entre muitos outros, 
pelo crescimento do PDP (Partido 
Democrático Progressista), partido que 
viria a ganhar uma base eleitoral superi-
or à do “Kuomintang”. Como momento 
marcante deste processo, destaca-se a 
visita do então presidente Lee Teng-Hui à Universidade 
Cornell, em Nova Iorque, no ano de 1995, onde sublinhou a 
necessidade de um processo de independência célere. Este 
discurso levou a uma escalada de tensão, tendo a China 
respondido com exercícios militares e teste de mísseis para 
o Estreito de Taiwan, reiterando a possibilidade de 
intervenção militar. Perante a ameaça militar, os EUA 
responderam na mesma moeda, tendo realizado demon-
strações militares no estreito.

Dito isto, poder-se-á destacar, desde já, o PDP como o 
máximo expoente do projecto independentista, um partido 
que, desde o início do Séc. XXI ganhou grande relevância 
política, sendo o partido com maior representação política no 
parlamento, com um discurso político em defesa dos 
“valores democráticos”, mais concretamente, a tradição 
democrática com valores liberais, a democracia de modelo 
ocidental. A realização de um referendo, em 2004, por inicia-
tiva do Presidente Chen Shui-bian, do PDP, mostrou a vonta-
de de uma parte significativa da população para uma 
resolução pacifista do conflito. No entanto, o panorama 
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Na Ásia oriental, a uma distância de 180 km da costa sudeste da 
República Popular da China, numa área circunscrita, a sul, pelo 
“Estreito de Luzon”, a norte, pelo “Mar da China Oriental”, é possível 
encontrar uma ilha dotada de um território leste essencialmente 
montanhoso, levando, naturalmente, a uma histórica concentração 
demográfica junto da costa ocidental onde as condições habitaciona-
is e de progressiva urbanização são facilitadas. Essa ilha é Taiwan, 
um território, como tantos outros, com uma longa história, complexa 
como outras tantas, rica, aos olhos de quem a souber apreciar e 
estudar. A “Ilha Formosa”, assim a denominaram os marinheiros 
portugueses que, por volta de 1542, por lá passaram, em direcção ao 
Japão, rendidos à sensação causada pelas altas muralhas naturais 
inclinadas, cobertas por flora de um verde profundamente escuro 
que desapareciam na densa bruma causada por um clima húmido e 
quente, atmosfera mitológica, capaz de causar espanto ao ser mais 
apático.

Deixando estas paisagens no imaginário onde pertencem, 
pretende-se deixar aqui uma breve análise sobre uma situação que 
assombra o quadro oriental das relações internacionais - a questão 
em redor do reconhecimento da independência de Taiwan, da 
legitimidade da sua existência enquanto Estado soberano. Para 
concretizar o fim proposto, tratando-se de um tema ainda hoje muito 
delicado, não será correto abordá-lo de forma direta e superficial. 
Muito pelo contrário, revelar-se-á adequada uma abordagem que 
passe pela história moderna das relações entre Taiwan e a República 
Popular da China, bem como uma análise actual do movimento 
independentista.

Dito isto, poder-se-á dizer que a história de um Taiwan moderno 
começa com a ostracização da República da China, com o exílio, a 
26 de maio de 1948, de Chiang Kai-shek, líder do KMT (Kuomintang), 
um partido nacionalista, para Taiwan, território nipónico, após ter sido 
a isso obrigado pela crescente dominação militar do território 
conquistado pelo partido comunista chinês, liderado por Mao 
Zedong, o primeiro secretário-general da RPC que empurrou o 
exército de Chiang - chauvinista, conservador em relação às institu-
ições republicanas e apologista de um estreitamento dos canais 
diplomáticos com os Estados Unidos, de quem recebiam apoio- para 
fora do território pouco tempo depois sob o domínio da República 
Popular da China, tendo a grande maioria fixado em Taiwan, onde, 
sob a liderança de Chiang, aplicaram a lei marcial e garantiram a 
sobrevivência do regime, ultimo bastião da resistência do “Ancien 
Régime”, responsável doravante pela organização de uma contrar-
revolução que restituísse o território ao seu estado prévio, pretensão 
constantemente refreada, no entanto, pela falta de apoio americano 
cujo principal interesse era conter o avanço da ideologia comunista.

Estudante no ISCSP, onde
se encontra matriculado na 
Licenciatura de Ciência Política, 
estando, atualmente, a iniciar
o 2ºano do curso. Os seus 
interesses de investigação 
passam pela crescente 
influência que o oriente está
a reunir na ordem mundial 
(face ao ocidente), pelas suas 
causas e efeitos, bem como 
pelas mudanças sociológicas, 
políticas, económicas
e culturais que tanto o progresso 
em direcção a um futuro 
ecológico como a crescente 
relevância da exploração 
espacial irão causar nas 
décadas vindouras.

referenciar os habitantes autóctones - posteriormente, este 
sentimento seria instrumentalizado tanto pelo regime chinês 
para promover a unificação e pelo regime de Taiwan para 
promover o sentimento independentista.
Assim, poder-se-á dizer que durante a segunda metade do 
séc. XX, o conflito entre o território continental e insular pode 
ser caracterizado por confrontos localizados que, em vez de 
resultarem numa contrarrevolução, promoviam um aumento 
da pressão política e escalada de tensões a nível internacio-
nal, ao criar pretextos para uma intervenção militar da RPC. 
Com o avanço do tempo e desilusão dos nacionalistas 
perante um confronto militar continental situado num 
constante, mas nunca verificável devir, o paradigma do 
conflito deslocou-se para a conquista da independência em 
relação ao continente, favorecida, principalmente, pelo 

Assim, a garantia da manutenção territorial insular do 
regime de Taipé - regime que reclamava a sua legitimidade 
enquanto soberano abrangente de todo o território e povo 
chinês - pelos Estados Unidos da América, agiria como 
deterrente face a uma sempre possível intervenção militar 
pelo regime de Pequim que efetivamente exercia o poder 
soberano no território chinês continental e se recusava a 
reconhecer a soberania do governo nacionalista. 
Com a guerra na península Coreana (1950-1953), os blocos 
capitalista e socialista mais uma vez se opunham, pelo que 
as hesitações em redor do suporte dos Estados Unidos na 
ilha de Taiwan desvaneceram, dando lugar a uma certeza 
quanto à importância geopolítica da ilha que, juntamente 
com o Japão e a Tailândia, limitavam a influência comunista 
no Pacífico.

É ainda de notar o efeito que a fixação do governo do 
“kuomintang” e a utilização da lei marcial tiveram na cultura 
e mentalidade da população que lá residia, tendo dado 
origem a um descontentamento generalizado, expressa pelo 
uso dos termos populares “waishengren”- para referenciar 
aqueles que vieram do continente - e “benshengren” - para 

internacionais e a necessidade de afirmar o controlo interno 
do regime, perspectiva defendida por Kai He e Huiyun Feng, 
num artigo para o “The Pacifics Review”. Contudo, caso 
estas condições não se verifiquem, a abordagem de Pequim 
tende a passar pelo aumento da influência exercida sobre a 
elite financeira e industrial, fortalecendo e facilitando as 
relações comerciais entre a ilha e o continente, pelo desen-
volvimento de centros culturais e campanhas propagandísti-
cas, tanto contra como a favor de personalidades que têm a 
possibilidade de ter um papel relevante no processo de 
unificação, e ainda pela contínua pressão política e 
diplomática, ora demonstrando empatia para com os 
habitantes insulares, fornecendo facilidades económicas à 
ilha, ora favorecendo o seu isolamento internacional.
Por fim, há que entender que o projeto de “unificação pacífi-

processo de democratização e pluralismo partidário do 
regime, cujo desenvolvimento o governo de Pequim acom-
panhou, contrapondo à ideia de “duas chinas”, defendida 
pelos independentistas, uma política de maior autonomia e 
reunificação, guiada pelo princípio de “uma china, dois 
sistemas”, defendida pelo secretário-geral deng xiaoping, 
cujo caminho passaria pela “unificação pacífica”, princípio 
que deve ser mantido em mente para entender futuras 
respostas do regime chinês. 

Ao contrário do que pode parecer, a política de “uma 
china, dois sistemas” não invalida o uso da força, ainda 
utilizada sob a forma de demonstrações militares no estreito 
de taiwan, consoante a interferência de outros agentes 
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político de Taiwan é sempre digno de dúvida, devido às altas 
taxas de abstenção em todos os momentos de voto que, 
segundo os dados da Comissão Eleitoral Central, costumam 
rondar os 40/35%.

Actualmente, o panorama político e pluripartidário de 
Taiwan é bastante complexo, podendo-se resumir as 
posições de todos os partidos em duas categorias, situadas 
para lá da tradicional identificação de “esquerda” e “direita”- 
as posições pró-independentistas (defendidas, em larga 
medida, pelo PDP e, em parte, pelo KMT, que viu um cresci-
mento das posições conservadoras junto dos seus 
militantes, defendendo a resolução moderada e unitária do 
conflito) e as posições pró-unificação, defendidas por uma 
minoria da população. Em relação ao “Consenso de 1992”, o 
PDP esclarece a sua posição, negando a sua existência e o 
próprio projecto de uma China unida. Segundo o seu discur-
so, Taiwan tornou-se formalmente independente com o 
levantamento da lei marcial, em 1987, não existindo, portan-
to, uma China, mas duas.

Quanto às instituições políticas do regime, poder-se-á 
referir que, de uma forma geral, a independência pretendida 
parece ser puramente formal, pois o regime constitucional- 
regido pela constituição de 1947 (embora esta não seja 
reconhecida pela RPC) - além de representar um povo 

culturalmente distinto do povo chinês- 
demonstrado pela estudo realizado pelo 
“TEDS”( Taiwan’s Election and Democ-
ratization Study) que apontou para a 
existência e aderência da população a 
uma cultura distinta da cultura do povo 
chinês- com um território bem definido e 
com instituições políticas detentoras dos 
poderes de um Estado soberano, dotado 

de um chefe-de-estado eleito por via democrática, com a 
capacidade de representar o Estado nas relações internacio-
nais. No nível económico, Taiwan favorece, em larga 
medida, a iniciativa privada, caracteristicamente capitalista, 
contrariando, portanto, o “Socialismo com características 
chinesas” defendido e praticado pelo Partido Comunista da 
China. Posto isto, é possível dizer que a ingerência nos 
assuntos internos que pequim exerce sobre taiwan perman-
ece mínima, enquadrada na estratégia da China unida sobre 
dois sistemas diferentes, no entanto, declarações recentes 
do Secretário-Geral e actual líder Chinês Xi Jinping revelam 
a possibilidade do uso de força militar caso alguma acção 
seja tomada por Taiwan que ponha em causa o processo de 
unificação. Por aí se poderá entender, não só a relutância da 
comunidade internacional em mediar e participar na 
resolução do conflito, mas também a opinião defendida pela 
maioria da população de Taiwan- revelada num estudo 
realizado pela “Taiwan Brain Trust”- em defesa do status quo 
político, uma posição que, com o desenrolar dos eventos, se 
torna cada vez mais idílica.

ca” apenas foi permitido pela desistência da atitude militaris-
ta que caracterizou o regime dominado pelo KMT, tendo 
acompanhado o processo de democratização seguido após 
o levantamento da lei marcial, em 1987.

A somar a isto, o controverso “Consenso de 1992”- acordo 
que resultou da reunião entre representantes da RPC e da 
República da China- veio afirmar o empenho de ambos os 
regimes na concretização do projecto de “Uma China Unida”, 
no entanto, a “China” a que ambos os lados se referem 
difere, sendo que para o KMT, a República da China é a 
única com legitimidade sobre todo o território, algo, obvia-
mente, não defendido pelo regime chinês não defende.

ANÁLISE DO MOVIMENTO INDEPENDENTISTA

Como já foi referido, o movimento independentista acom-
panhou não apenas a desilusão perante uma eventual 
intervenção militar no continente, mas também o processo 
de democratização e pluripartidarismo do regime, com claras 
influências norte-americanas que, ao integrar a ilha na 
cultura política demoliberal, aproximava-a da sua esfera de 
influência, ajudando, assim na contenção do poderio chinês 
que, de outra maneira, recairia sobre o Pacífico. O relativo 
pacifismo conquistado também 
contribuiu para o desenvolvimento de 
vários movimentos sociopolíticos, 
fenómeno marcado, entre muitos outros, 
pelo crescimento do PDP (Partido 
Democrático Progressista), partido que 
viria a ganhar uma base eleitoral superi-
or à do “Kuomintang”. Como momento 
marcante deste processo, destaca-se a 
visita do então presidente Lee Teng-Hui à Universidade 
Cornell, em Nova Iorque, no ano de 1995, onde sublinhou a 
necessidade de um processo de independência célere. Este 
discurso levou a uma escalada de tensão, tendo a China 
respondido com exercícios militares e teste de mísseis para 
o Estreito de Taiwan, reiterando a possibilidade de 
intervenção militar. Perante a ameaça militar, os EUA 
responderam na mesma moeda, tendo realizado demon-
strações militares no estreito.

Dito isto, poder-se-á destacar, desde já, o PDP como o 
máximo expoente do projecto independentista, um partido 
que, desde o início do Séc. XXI ganhou grande relevância 
política, sendo o partido com maior representação política no 
parlamento, com um discurso político em defesa dos 
“valores democráticos”, mais concretamente, a tradição 
democrática com valores liberais, a democracia de modelo 
ocidental. A realização de um referendo, em 2004, por inicia-
tiva do Presidente Chen Shui-bian, do PDP, mostrou a vonta-
de de uma parte significativa da população para uma 
resolução pacifista do conflito. No entanto, o panorama 

Na Ásia oriental, a uma distância de 180 km da costa sudeste da 
República Popular da China, numa área circunscrita, a sul, pelo 
“Estreito de Luzon”, a norte, pelo “Mar da China Oriental”, é possível 
encontrar uma ilha dotada de um território leste essencialmente 
montanhoso, levando, naturalmente, a uma histórica concentração 
demográfica junto da costa ocidental onde as condições habitaciona-
is e de progressiva urbanização são facilitadas. Essa ilha é Taiwan, 
um território, como tantos outros, com uma longa história, complexa 
como outras tantas, rica, aos olhos de quem a souber apreciar e 
estudar. A “Ilha Formosa”, assim a denominaram os marinheiros 
portugueses que, por volta de 1542, por lá passaram, em direcção ao 
Japão, rendidos à sensação causada pelas altas muralhas naturais 
inclinadas, cobertas por flora de um verde profundamente escuro 
que desapareciam na densa bruma causada por um clima húmido e 
quente, atmosfera mitológica, capaz de causar espanto ao ser mais 
apático.

Deixando estas paisagens no imaginário onde pertencem, 
pretende-se deixar aqui uma breve análise sobre uma situação que 
assombra o quadro oriental das relações internacionais - a questão 
em redor do reconhecimento da independência de Taiwan, da 
legitimidade da sua existência enquanto Estado soberano. Para 
concretizar o fim proposto, tratando-se de um tema ainda hoje muito 
delicado, não será correto abordá-lo de forma direta e superficial. 
Muito pelo contrário, revelar-se-á adequada uma abordagem que 
passe pela história moderna das relações entre Taiwan e a República 
Popular da China, bem como uma análise actual do movimento 
independentista.

Dito isto, poder-se-á dizer que a história de um Taiwan moderno 
começa com a ostracização da República da China, com o exílio, a 
26 de maio de 1948, de Chiang Kai-shek, líder do KMT (Kuomintang), 
um partido nacionalista, para Taiwan, território nipónico, após ter sido 
a isso obrigado pela crescente dominação militar do território 
conquistado pelo partido comunista chinês, liderado por Mao 
Zedong, o primeiro secretário-general da RPC que empurrou o 
exército de Chiang - chauvinista, conservador em relação às institu-
ições republicanas e apologista de um estreitamento dos canais 
diplomáticos com os Estados Unidos, de quem recebiam apoio- para 
fora do território pouco tempo depois sob o domínio da República 
Popular da China, tendo a grande maioria fixado em Taiwan, onde, 
sob a liderança de Chiang, aplicaram a lei marcial e garantiram a 
sobrevivência do regime, ultimo bastião da resistência do “Ancien 
Régime”, responsável doravante pela organização de uma contrar-
revolução que restituísse o território ao seu estado prévio, pretensão 
constantemente refreada, no entanto, pela falta de apoio americano 
cujo principal interesse era conter o avanço da ideologia comunista.

referenciar os habitantes autóctones - posteriormente, este 
sentimento seria instrumentalizado tanto pelo regime chinês 
para promover a unificação e pelo regime de Taiwan para 
promover o sentimento independentista.
Assim, poder-se-á dizer que durante a segunda metade do 
séc. XX, o conflito entre o território continental e insular pode 
ser caracterizado por confrontos localizados que, em vez de 
resultarem numa contrarrevolução, promoviam um aumento 
da pressão política e escalada de tensões a nível internacio-
nal, ao criar pretextos para uma intervenção militar da RPC. 
Com o avanço do tempo e desilusão dos nacionalistas 
perante um confronto militar continental situado num 
constante, mas nunca verificável devir, o paradigma do 
conflito deslocou-se para a conquista da independência em 
relação ao continente, favorecida, principalmente, pelo 

Assim, a garantia da manutenção territorial insular do 
regime de Taipé - regime que reclamava a sua legitimidade 
enquanto soberano abrangente de todo o território e povo 
chinês - pelos Estados Unidos da América, agiria como 
deterrente face a uma sempre possível intervenção militar 
pelo regime de Pequim que efetivamente exercia o poder 
soberano no território chinês continental e se recusava a 
reconhecer a soberania do governo nacionalista. 
Com a guerra na península Coreana (1950-1953), os blocos 
capitalista e socialista mais uma vez se opunham, pelo que 
as hesitações em redor do suporte dos Estados Unidos na 
ilha de Taiwan desvaneceram, dando lugar a uma certeza 
quanto à importância geopolítica da ilha que, juntamente 
com o Japão e a Tailândia, limitavam a influência comunista 
no Pacífico.

É ainda de notar o efeito que a fixação do governo do 
“kuomintang” e a utilização da lei marcial tiveram na cultura 
e mentalidade da população que lá residia, tendo dado 
origem a um descontentamento generalizado, expressa pelo 
uso dos termos populares “waishengren”- para referenciar 
aqueles que vieram do continente - e “benshengren” - para 

internacionais e a necessidade de afirmar o controlo interno 
do regime, perspectiva defendida por Kai He e Huiyun Feng, 
num artigo para o “The Pacifics Review”. Contudo, caso 
estas condições não se verifiquem, a abordagem de Pequim 
tende a passar pelo aumento da influência exercida sobre a 
elite financeira e industrial, fortalecendo e facilitando as 
relações comerciais entre a ilha e o continente, pelo desen-
volvimento de centros culturais e campanhas propagandísti-
cas, tanto contra como a favor de personalidades que têm a 
possibilidade de ter um papel relevante no processo de 
unificação, e ainda pela contínua pressão política e 
diplomática, ora demonstrando empatia para com os 
habitantes insulares, fornecendo facilidades económicas à 
ilha, ora favorecendo o seu isolamento internacional.
Por fim, há que entender que o projeto de “unificação pacífi-

processo de democratização e pluralismo partidário do 
regime, cujo desenvolvimento o governo de Pequim acom-
panhou, contrapondo à ideia de “duas chinas”, defendida 
pelos independentistas, uma política de maior autonomia e 
reunificação, guiada pelo princípio de “uma china, dois 
sistemas”, defendida pelo secretário-geral deng xiaoping, 
cujo caminho passaria pela “unificação pacífica”, princípio 
que deve ser mantido em mente para entender futuras 
respostas do regime chinês. 

Ao contrário do que pode parecer, a política de “uma 
china, dois sistemas” não invalida o uso da força, ainda 
utilizada sob a forma de demonstrações militares no estreito 
de taiwan, consoante a interferência de outros agentes 
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político de Taiwan é sempre digno de dúvida, devido às altas 
taxas de abstenção em todos os momentos de voto que, 
segundo os dados da Comissão Eleitoral Central, costumam 
rondar os 40/35%.

Actualmente, o panorama político e pluripartidário de 
Taiwan é bastante complexo, podendo-se resumir as 
posições de todos os partidos em duas categorias, situadas 
para lá da tradicional identificação de “esquerda” e “direita”- 
as posições pró-independentistas (defendidas, em larga 
medida, pelo PDP e, em parte, pelo KMT, que viu um cresci-
mento das posições conservadoras junto dos seus 
militantes, defendendo a resolução moderada e unitária do 
conflito) e as posições pró-unificação, defendidas por uma 
minoria da população. Em relação ao “Consenso de 1992”, o 
PDP esclarece a sua posição, negando a sua existência e o 
próprio projecto de uma China unida. Segundo o seu discur-
so, Taiwan tornou-se formalmente independente com o 
levantamento da lei marcial, em 1987, não existindo, portan-
to, uma China, mas duas.

Quanto às instituições políticas do regime, poder-se-á 
referir que, de uma forma geral, a independência pretendida 
parece ser puramente formal, pois o regime constitucional- 
regido pela constituição de 1947 (embora esta não seja 
reconhecida pela RPC) - além de representar um povo 

culturalmente distinto do povo chinês- 
demonstrado pela estudo realizado pelo 
“TEDS”( Taiwan’s Election and Democ-
ratization Study) que apontou para a 
existência e aderência da população a 
uma cultura distinta da cultura do povo 
chinês- com um território bem definido e 
com instituições políticas detentoras dos 
poderes de um Estado soberano, dotado 

de um chefe-de-estado eleito por via democrática, com a 
capacidade de representar o Estado nas relações internacio-
nais. No nível económico, Taiwan favorece, em larga 
medida, a iniciativa privada, caracteristicamente capitalista, 
contrariando, portanto, o “Socialismo com características 
chinesas” defendido e praticado pelo Partido Comunista da 
China. Posto isto, é possível dizer que a ingerência nos 
assuntos internos que pequim exerce sobre taiwan perman-
ece mínima, enquadrada na estratégia da China unida sobre 
dois sistemas diferentes, no entanto, declarações recentes 
do Secretário-Geral e actual líder Chinês Xi Jinping revelam 
a possibilidade do uso de força militar caso alguma acção 
seja tomada por Taiwan que ponha em causa o processo de 
unificação. Por aí se poderá entender, não só a relutância da 
comunidade internacional em mediar e participar na 
resolução do conflito, mas também a opinião defendida pela 
maioria da população de Taiwan- revelada num estudo 
realizado pela “Taiwan Brain Trust”- em defesa do status quo 
político, uma posição que, com o desenrolar dos eventos, se 
torna cada vez mais idílica.

ca” apenas foi permitido pela desistência da atitude militaris-
ta que caracterizou o regime dominado pelo KMT, tendo 
acompanhado o processo de democratização seguido após 
o levantamento da lei marcial, em 1987.

A somar a isto, o controverso “Consenso de 1992”- acordo 
que resultou da reunião entre representantes da RPC e da 
República da China- veio afirmar o empenho de ambos os 
regimes na concretização do projecto de “Uma China Unida”, 
no entanto, a “China” a que ambos os lados se referem 
difere, sendo que para o KMT, a República da China é a 
única com legitimidade sobre todo o território, algo, obvia-
mente, não defendido pelo regime chinês não defende.

ANÁLISE DO MOVIMENTO INDEPENDENTISTA

Como já foi referido, o movimento independentista acom-
panhou não apenas a desilusão perante uma eventual 
intervenção militar no continente, mas também o processo 
de democratização e pluripartidarismo do regime, com claras 
influências norte-americanas que, ao integrar a ilha na 
cultura política demoliberal, aproximava-a da sua esfera de 
influência, ajudando, assim na contenção do poderio chinês 
que, de outra maneira, recairia sobre o Pacífico. O relativo 
pacifismo conquistado também 
contribuiu para o desenvolvimento de 
vários movimentos sociopolíticos, 
fenómeno marcado, entre muitos outros, 
pelo crescimento do PDP (Partido 
Democrático Progressista), partido que 
viria a ganhar uma base eleitoral superi-
or à do “Kuomintang”. Como momento 
marcante deste processo, destaca-se a 
visita do então presidente Lee Teng-Hui à Universidade 
Cornell, em Nova Iorque, no ano de 1995, onde sublinhou a 
necessidade de um processo de independência célere. Este 
discurso levou a uma escalada de tensão, tendo a China 
respondido com exercícios militares e teste de mísseis para 
o Estreito de Taiwan, reiterando a possibilidade de 
intervenção militar. Perante a ameaça militar, os EUA 
responderam na mesma moeda, tendo realizado demon-
strações militares no estreito.

Dito isto, poder-se-á destacar, desde já, o PDP como o 
máximo expoente do projecto independentista, um partido 
que, desde o início do Séc. XXI ganhou grande relevância 
política, sendo o partido com maior representação política no 
parlamento, com um discurso político em defesa dos 
“valores democráticos”, mais concretamente, a tradição 
democrática com valores liberais, a democracia de modelo 
ocidental. A realização de um referendo, em 2004, por inicia-
tiva do Presidente Chen Shui-bian, do PDP, mostrou a vonta-
de de uma parte significativa da população para uma 
resolução pacifista do conflito. No entanto, o panorama 

Na Ásia oriental, a uma distância de 180 km da costa sudeste da 
República Popular da China, numa área circunscrita, a sul, pelo 
“Estreito de Luzon”, a norte, pelo “Mar da China Oriental”, é possível 
encontrar uma ilha dotada de um território leste essencialmente 
montanhoso, levando, naturalmente, a uma histórica concentração 
demográfica junto da costa ocidental onde as condições habitaciona-
is e de progressiva urbanização são facilitadas. Essa ilha é Taiwan, 
um território, como tantos outros, com uma longa história, complexa 
como outras tantas, rica, aos olhos de quem a souber apreciar e 
estudar. A “Ilha Formosa”, assim a denominaram os marinheiros 
portugueses que, por volta de 1542, por lá passaram, em direcção ao 
Japão, rendidos à sensação causada pelas altas muralhas naturais 
inclinadas, cobertas por flora de um verde profundamente escuro 
que desapareciam na densa bruma causada por um clima húmido e 
quente, atmosfera mitológica, capaz de causar espanto ao ser mais 
apático.

Deixando estas paisagens no imaginário onde pertencem, 
pretende-se deixar aqui uma breve análise sobre uma situação que 
assombra o quadro oriental das relações internacionais - a questão 
em redor do reconhecimento da independência de Taiwan, da 
legitimidade da sua existência enquanto Estado soberano. Para 
concretizar o fim proposto, tratando-se de um tema ainda hoje muito 
delicado, não será correto abordá-lo de forma direta e superficial. 
Muito pelo contrário, revelar-se-á adequada uma abordagem que 
passe pela história moderna das relações entre Taiwan e a República 
Popular da China, bem como uma análise actual do movimento 
independentista.

Dito isto, poder-se-á dizer que a história de um Taiwan moderno 
começa com a ostracização da República da China, com o exílio, a 
26 de maio de 1948, de Chiang Kai-shek, líder do KMT (Kuomintang), 
um partido nacionalista, para Taiwan, território nipónico, após ter sido 
a isso obrigado pela crescente dominação militar do território 
conquistado pelo partido comunista chinês, liderado por Mao 
Zedong, o primeiro secretário-general da RPC que empurrou o 
exército de Chiang - chauvinista, conservador em relação às institu-
ições republicanas e apologista de um estreitamento dos canais 
diplomáticos com os Estados Unidos, de quem recebiam apoio- para 
fora do território pouco tempo depois sob o domínio da República 
Popular da China, tendo a grande maioria fixado em Taiwan, onde, 
sob a liderança de Chiang, aplicaram a lei marcial e garantiram a 
sobrevivência do regime, ultimo bastião da resistência do “Ancien 
Régime”, responsável doravante pela organização de uma contrar-
revolução que restituísse o território ao seu estado prévio, pretensão 
constantemente refreada, no entanto, pela falta de apoio americano 
cujo principal interesse era conter o avanço da ideologia comunista.

referenciar os habitantes autóctones - posteriormente, este 
sentimento seria instrumentalizado tanto pelo regime chinês 
para promover a unificação e pelo regime de Taiwan para 
promover o sentimento independentista.
Assim, poder-se-á dizer que durante a segunda metade do 
séc. XX, o conflito entre o território continental e insular pode 
ser caracterizado por confrontos localizados que, em vez de 
resultarem numa contrarrevolução, promoviam um aumento 
da pressão política e escalada de tensões a nível internacio-
nal, ao criar pretextos para uma intervenção militar da RPC. 
Com o avanço do tempo e desilusão dos nacionalistas 
perante um confronto militar continental situado num 
constante, mas nunca verificável devir, o paradigma do 
conflito deslocou-se para a conquista da independência em 
relação ao continente, favorecida, principalmente, pelo 

Assim, a garantia da manutenção territorial insular do 
regime de Taipé - regime que reclamava a sua legitimidade 
enquanto soberano abrangente de todo o território e povo 
chinês - pelos Estados Unidos da América, agiria como 
deterrente face a uma sempre possível intervenção militar 
pelo regime de Pequim que efetivamente exercia o poder 
soberano no território chinês continental e se recusava a 
reconhecer a soberania do governo nacionalista. 
Com a guerra na península Coreana (1950-1953), os blocos 
capitalista e socialista mais uma vez se opunham, pelo que 
as hesitações em redor do suporte dos Estados Unidos na 
ilha de Taiwan desvaneceram, dando lugar a uma certeza 
quanto à importância geopolítica da ilha que, juntamente 
com o Japão e a Tailândia, limitavam a influência comunista 
no Pacífico.

É ainda de notar o efeito que a fixação do governo do 
“kuomintang” e a utilização da lei marcial tiveram na cultura 
e mentalidade da população que lá residia, tendo dado 
origem a um descontentamento generalizado, expressa pelo 
uso dos termos populares “waishengren”- para referenciar 
aqueles que vieram do continente - e “benshengren” - para 

internacionais e a necessidade de afirmar o controlo interno 
do regime, perspectiva defendida por Kai He e Huiyun Feng, 
num artigo para o “The Pacifics Review”. Contudo, caso 
estas condições não se verifiquem, a abordagem de Pequim 
tende a passar pelo aumento da influência exercida sobre a 
elite financeira e industrial, fortalecendo e facilitando as 
relações comerciais entre a ilha e o continente, pelo desen-
volvimento de centros culturais e campanhas propagandísti-
cas, tanto contra como a favor de personalidades que têm a 
possibilidade de ter um papel relevante no processo de 
unificação, e ainda pela contínua pressão política e 
diplomática, ora demonstrando empatia para com os 
habitantes insulares, fornecendo facilidades económicas à 
ilha, ora favorecendo o seu isolamento internacional.
Por fim, há que entender que o projeto de “unificação pacífi-

processo de democratização e pluralismo partidário do 
regime, cujo desenvolvimento o governo de Pequim acom-
panhou, contrapondo à ideia de “duas chinas”, defendida 
pelos independentistas, uma política de maior autonomia e 
reunificação, guiada pelo princípio de “uma china, dois 
sistemas”, defendida pelo secretário-geral deng xiaoping, 
cujo caminho passaria pela “unificação pacífica”, princípio 
que deve ser mantido em mente para entender futuras 
respostas do regime chinês. 

Ao contrário do que pode parecer, a política de “uma 
china, dois sistemas” não invalida o uso da força, ainda 
utilizada sob a forma de demonstrações militares no estreito 
de taiwan, consoante a interferência de outros agentes 
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SOBERANIA

O sistema internacional é construído e percecionado segundo 
uma forma vestefaliana, na qual os estados se qualificam como 
atores legítimos por excelência em virtude do exercício de soberania, 
que lhes é exclusivo. A partir desta premissa proponho a análise do 
caso palestiniano segundo uma perspetiva construtivista centrada no 
conceito de soberania, enquanto prática constitucional e normativa.

O período pós-positivista centra-se no empoderamento do 
Indivíduo, não exclusivamente como recetor de inputs, mas também 
dotado de capacidade produtiva, nomeadamente no domínio 
informativo. Manuel Castells, a partir da teoria da sociedade em rede, 
considera que as relações políticas, sociais e económicas ocorrentes 
entre os vários agentes internacionais cumprem um padrão de reticu-
lação, que produz conhecimento e informação transferidos em tempo 
real (ideia de cronopolítica que secundariza o espaço face ao contro-
lo de informação no tempo como guideline do exercício político) 
(Castells, 2012). No presente statu quo, o monopólio informativo e a 
democratização da capacidade de produzir framings1 traduz-se em 
poder, sendo que o estado, enquanto ator central das relações 
internacionais, se apodera da máquina de produção de sistemas de 
crenças e o sistema internacional passa a ser balizado por identi-
dades, tornando-se primordial a manutenção do capital de prestígio 
do estado – “os líderes políticos apercebem-se do poder inerente ao 
exercício de agenda-setting e de determinação do enquadramento 
dos debates” (Nye, 2010). Ainda que se assuma uma alteração da 
concepção de poder para além dos fundamentos realistas, e ascen-
da a ideia de hegemonia normativa - uma vez que os elementos 
constituintes da ordem internacional não se assumem como 
imutáveis, mas sim enquanto produtos de práticas sociais normaliza-
das - o domínio das high politics permanece como exclusivo da 
intergovernamentalidade e os estados como entidades dominantes.

Cumulativamente, por soberania entende-se o direito do estado 
em exercer autoridade política dentro do seu território (note-se a 
importância das fronteiras físicas como elemento que delimita a 
competência) e a reunião de jus belli, jus tractum e jus legationem 
(Lara, 2015), visto que o estado não reconhece internamente poder 
semelhante ao que lhe é conferido e acumula em si o monopólio do 
uso da força legitimada, ainda que não necessariamente de acordo 
com a percepção tradicional belicista, mas através de métodos de 
opressão, produto do processo de cidadania entre a população e o 
poder político do qual resultam direitos e deveres para as duas 
partes. Desta concetualização, resulta que a soberania pressupõe 
uma prática de facto e traduz-se numa identidade compartilhada, 
pois o exercício soberano depende de uma atribuição e legitimação 
externas.

1 O exercício de framing refere-se ao enquadramento normativo de determinada temática através do estabelecimento de correlações
   entre tópicos (Entman, 1993).
2 “Reconhecer a identidade do outro corresponde à possibilidade de colocar em risco a própria identidade e existência” (Kelman, 2007,
   p. 288).
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DE JURE :
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O CASO DA PALESTINA

O exercício documental do processo histórico do estado 
da Palestina é indissociável do conflito árabe-israelense, 
cuja génese assume uma natureza identitária entre dois 
grupos distintos, que se assumem mutuamente como fonte 
de insegurança (Kelman, 2007)2, contrariando a forma 
exclusivamente material. O conflito assume maior expressão 
a partir da criação do estado de Israel, em 1948, produto da 
resolução 181 da Organização das Nações Unidas (ONU) 
referente à partilha da Palestina, que previa a divisão do 
território entre dois estados por criar – um estado judeu 
(Israel), destinatário de 53% do território, e um estado árabe 
(Palestina), destinatário de 47% do território, sendo que o 
segundo território após o colapso do Império Otomano 
integrou o sistema de mandatos, idealizado em Versalhes, e 
permanecia sobre a égide do Reino Unido. Por acréscimo, 
Jerusalém seria internacionalizada e seria estabelecido um 
regime especial (corpos separatum) administrado pela ONU. 
A presente proposta, incentivada no seio das Nações Unidas 
pelos Estados Unidos da América3, foi rejeitada pelos 
árabes e resultou na autodeterminação exclusiva de Israel 
com a integração do território palestiniano.

Com vista à libertação do povo palestiniano e à erradi-
cação do sionismo4, em 1964, é criada a Organização para 
a Libertação da Palestina (OLP) com estatutos próprios, 
embora não se referisse explicitamente à criação de um 
estado independente. Dez anos após a criação da OLP, em 
1974, a Liga Árabe reconhece a organização como repre-
sentante legítima dos palestinianos e, em novembro do 

político, que se concentra na Autoridade Nacional Palestina 
enquanto órgão administrativo, e território. Note-se que 
Israel continua a exercer controlo sobre o povo palestiniano 
e a reprimir os direitos dos mesmos, nomeadamente os 
direitos de deslocação e privacidade, com a construção de 
muros e a instalação de sistemas de vigilância na 
Cisjordânia, sob o argumento da segurança do território 
judaico.

Convergindo com a génese vestefaliana imprimida no 
sistema e compartilhada entre a comunidade internacional, o 
território assume a base material da soberania, visto que o 
seu exercício é balizado pelas fronteiras físicas do estado e, 
embora autores críticos, como Andrew Linklater, prevejam, 
pela fluidez do sistema, a falência da estrutura clássica do 
estado soberano segundo uma lógica progressiva encamin-
hada para um statu quo pós-vestefaliano em que as identi-
dades nacionais se secundarizam face a uma cidadania 
supranacional e os estados assumem a performance de 
mediadores de lealdades (Linklater, 1996), é preservada 
presentemente a crença da política como associada ao 
espaço nacional. Por conseguinte, a falta de um território 
consolidado e reconhecido à palestina atribui, por defeito, ao 
estado árabe uma soberania parcial e falaciosa e constrange 
o enraizar de uma identidade estadual e a capacidade de 
exteriorização da mesma através da produção de narrativas 
(elemento sine qua non num período de pós-verdade), o que 
é agravado pela crise política interna e consequente 
fragmentação da autoridade palestiniana (disputa entre os 
partidos Hamas e Fatah).

Em virtude da autodeterminação burocrática que lhe foi 
reconhecida, em 1988, a Palestina é um estado simbólico, 
sem capacidade de unidade e afirmação, quer na esfera 
doméstica, quer na esfera internacional. 
 

Rabin, e a OLP, encabeçada por Yasser Arafat, como repre-
sentante legítimo do povo palestiniano, reconhecem mutua-
mente a sua identidade nacional e legitimidade (Kelman, 
2007) e ratificam o cumprimento das resoluções 242 (1967) 
e 338 (1973)5 aprovadas pelo Conselho de Segurança. 
Daqui resulta a divisão dos territórios da Cisjordânia e da 
Faixa de Gaza em áreas de categoria A, B e C, sendo que a 
categoria A corresponde a áreas sob segurança e controlo 
civil da Autoridade Nacional Palestina (ANP), órgão 
provisório e administrativo resultante dos Acordo Gaza-Jeri-
có (1994), a categoria B refere-se a áreas sob controlo militar 
israelense e controlo civil palestiniano e as áreas de catego-
ria C conferem controlo pleno a Israel.

Yasser Arafat ganha as primeiras eleições, realizadas em 
janeiro de 1996, enquanto líder do Fatah, contudo, em 2004, 
a morte do líder palestiniano rompe as relações entre as 
partes, pois dois anos depois, a consequente vitória legislati-
va do Hamas, partido de ideologia sunita e associada a 
práticas terroristas, que constituiu um trigger event, resulta 
na fragilização da identidade e capital de prestígio palestinia-
no na comunidade internacional e no eclodir do conflito 
interno na Faixa de Gaza entre o Fatah e o Hamas, que 
levou à marginalização da população civil de Gaza, por 
conseguinte aos bloqueios impostos (Kurd, 2017) e à rutura 
política interna do estado palestiniano em dois sistemas – o 
hamas exerce controlo sobre gaza e o fatah sobre a anp na 
cisjordânia. em 2017, as partes iniciaram um processo para 
a cessação do conflito.

HABEMUS SOBERANIA ?

A Palestina é por princípio, ou pela lei (de jure), um estado 
soberano, embora a soberania que lhe é reconhecida se 
perpetue no plano abstrato, sem prática de facto pela 
fragilização dos elementos de estado – população, poder 
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mesmo ano, a Assembleia Geral da ONU atribui o estatuto 
de observador como entidade não-estatal. Em 1988, após 
aprovada no Conselho Nacional (órgão legislativo da OLP) 
com 253 votos a favor, é emitida, por Yasser Arafat, uma 
declaração unilateral de independência, posteriormente 
reconhecida pelo órgão plenário das Nações Unidas e resul-
tante na requalificação da OLP como Palestina no sistema 
da organização internacional. 

Durante todo o processo é manifesta a tensão israelo-pal-
estiniana, designadamente a ocorrência de revoltas civis 
palestinianas nos territórios ocupados por Israel, as designa-
das Intifadas, sendo que a primeira se sucede em 1987 num 
episódio espontâneo iniciado no campo de refugiados de 
Jabaliyah na Faixa de Gaza e se prolongam até 1993 com a 
assinatura dos Acordos de Oslo. De acordo com estatísticas 
extraídas da B’Tselem, organização não-governamental 
israelense para os direitos humanos, estima-se que tenham 
sido mortos 1376 civis palestinianos por forças israelitas e 94 
israelitas por palestinianos, nos territórios ocupados 
(B'TSELEM, s.d.). Os presentes números, a par de imagens 
explícitas de vítimas palestinianas difundidas pelos meios de 
comunicação internacionais, causaram um movimento de 
censura na opinião pública; contudo, as atividades terroris-
tas não condenadas pelos representantes da Palestina 
contra os territórios ocupados por Israel complexificaram a 
projeção do estado árabe no sistema internacional.

Os supramencionados Acordos de Oslo, assinados em 
1993 pelas partes implicadas, traduzem-se numa tentativa 
de convergência e cessação do conflito israelo-palestiniano, 
dado que Israel, representado pelo Primeiro-ministro Isaac 
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exclusivamente material. O conflito assume maior expressão 
a partir da criação do estado de Israel, em 1948, produto da 
resolução 181 da Organização das Nações Unidas (ONU) 
referente à partilha da Palestina, que previa a divisão do 
território entre dois estados por criar – um estado judeu 
(Israel), destinatário de 53% do território, e um estado árabe 
(Palestina), destinatário de 47% do território, sendo que o 
segundo território após o colapso do Império Otomano 
integrou o sistema de mandatos, idealizado em Versalhes, e 
permanecia sobre a égide do Reino Unido. Por acréscimo, 
Jerusalém seria internacionalizada e seria estabelecido um 
regime especial (corpos separatum) administrado pela ONU. 
A presente proposta, incentivada no seio das Nações Unidas 
pelos Estados Unidos da América3, foi rejeitada pelos 
árabes e resultou na autodeterminação exclusiva de Israel 
com a integração do território palestiniano.

Com vista à libertação do povo palestiniano e à erradi-
cação do sionismo4, em 1964, é criada a Organização para 
a Libertação da Palestina (OLP) com estatutos próprios, 
embora não se referisse explicitamente à criação de um 
estado independente. Dez anos após a criação da OLP, em 
1974, a Liga Árabe reconhece a organização como repre-
sentante legítima dos palestinianos e, em novembro do 

político, que se concentra na Autoridade Nacional Palestina 
enquanto órgão administrativo, e território. Note-se que 
Israel continua a exercer controlo sobre o povo palestiniano 
e a reprimir os direitos dos mesmos, nomeadamente os 
direitos de deslocação e privacidade, com a construção de 
muros e a instalação de sistemas de vigilância na 
Cisjordânia, sob o argumento da segurança do território 
judaico.

Convergindo com a génese vestefaliana imprimida no 
sistema e compartilhada entre a comunidade internacional, o 
território assume a base material da soberania, visto que o 
seu exercício é balizado pelas fronteiras físicas do estado e, 
embora autores críticos, como Andrew Linklater, prevejam, 
pela fluidez do sistema, a falência da estrutura clássica do 
estado soberano segundo uma lógica progressiva encamin-
hada para um statu quo pós-vestefaliano em que as identi-
dades nacionais se secundarizam face a uma cidadania 
supranacional e os estados assumem a performance de 
mediadores de lealdades (Linklater, 1996), é preservada 
presentemente a crença da política como associada ao 
espaço nacional. Por conseguinte, a falta de um território 
consolidado e reconhecido à palestina atribui, por defeito, ao 
estado árabe uma soberania parcial e falaciosa e constrange 
o enraizar de uma identidade estadual e a capacidade de 
exteriorização da mesma através da produção de narrativas 
(elemento sine qua non num período de pós-verdade), o que 
é agravado pela crise política interna e consequente 
fragmentação da autoridade palestiniana (disputa entre os 
partidos Hamas e Fatah).

Em virtude da autodeterminação burocrática que lhe foi 
reconhecida, em 1988, a Palestina é um estado simbólico, 
sem capacidade de unidade e afirmação, quer na esfera 
doméstica, quer na esfera internacional. 
 

Rabin, e a OLP, encabeçada por Yasser Arafat, como repre-
sentante legítimo do povo palestiniano, reconhecem mutua-
mente a sua identidade nacional e legitimidade (Kelman, 
2007) e ratificam o cumprimento das resoluções 242 (1967) 
e 338 (1973)5 aprovadas pelo Conselho de Segurança. 
Daqui resulta a divisão dos territórios da Cisjordânia e da 
Faixa de Gaza em áreas de categoria A, B e C, sendo que a 
categoria A corresponde a áreas sob segurança e controlo 
civil da Autoridade Nacional Palestina (ANP), órgão 
provisório e administrativo resultante dos Acordo Gaza-Jeri-
có (1994), a categoria B refere-se a áreas sob controlo militar 
israelense e controlo civil palestiniano e as áreas de catego-
ria C conferem controlo pleno a Israel.

Yasser Arafat ganha as primeiras eleições, realizadas em 
janeiro de 1996, enquanto líder do Fatah, contudo, em 2004, 
a morte do líder palestiniano rompe as relações entre as 
partes, pois dois anos depois, a consequente vitória legislati-
va do Hamas, partido de ideologia sunita e associada a 
práticas terroristas, que constituiu um trigger event, resulta 
na fragilização da identidade e capital de prestígio palestinia-
no na comunidade internacional e no eclodir do conflito 
interno na Faixa de Gaza entre o Fatah e o Hamas, que 
levou à marginalização da população civil de Gaza, por 
conseguinte aos bloqueios impostos (Kurd, 2017) e à rutura 
política interna do estado palestiniano em dois sistemas – o 
hamas exerce controlo sobre gaza e o fatah sobre a anp na 
cisjordânia. em 2017, as partes iniciaram um processo para 
a cessação do conflito.

HABEMUS SOBERANIA ?

A Palestina é por princípio, ou pela lei (de jure), um estado 
soberano, embora a soberania que lhe é reconhecida se 
perpetue no plano abstrato, sem prática de facto pela 
fragilização dos elementos de estado – população, poder 
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3 Em 1948, Chamberlain e Snyder publicaram um estudo sobre a política externa norte-americana em que atentam à importância do
   Médio Oriente, como exportador de petróleo, e à necessidade de equação do caso da Palestina, sendo que o apoio do estado ocidental
   à partilha da Palestina complexificou as relações do país com os países árabes (Gomes, 2001).
4 Sionismo é a “ideologia que defende a criação e preservação de um Estado judaico na Terra de Israel (Eretz Israel) (Pignatelli, 2014, p. 486).
5 As resoluções 242 e 338 referem-se, respetivamente, à retirada das forças militares israelenses dos territórios ocupados durante
  a Guerra dos Seis Dias e exige o respeito e reconhecimento da soberania, integridade territorial e independência de cada estado da região
  e o direito de viver em paz dentro das suas fronteiras e à aplicação imediata da resolução 242 após o cessar-fogo e a necessidade
  de iniciar negociações para uma paz justa e duradoura no Médio Oriente (ONU, s.d.).

mesmo ano, a Assembleia Geral da ONU atribui o estatuto 
de observador como entidade não-estatal. Em 1988, após 
aprovada no Conselho Nacional (órgão legislativo da OLP) 
com 253 votos a favor, é emitida, por Yasser Arafat, uma 
declaração unilateral de independência, posteriormente 
reconhecida pelo órgão plenário das Nações Unidas e resul-
tante na requalificação da OLP como Palestina no sistema 
da organização internacional. 

Durante todo o processo é manifesta a tensão israelo-pal-
estiniana, designadamente a ocorrência de revoltas civis 
palestinianas nos territórios ocupados por Israel, as designa-
das Intifadas, sendo que a primeira se sucede em 1987 num 
episódio espontâneo iniciado no campo de refugiados de 
Jabaliyah na Faixa de Gaza e se prolongam até 1993 com a 
assinatura dos Acordos de Oslo. De acordo com estatísticas 
extraídas da B’Tselem, organização não-governamental 
israelense para os direitos humanos, estima-se que tenham 
sido mortos 1376 civis palestinianos por forças israelitas e 94 
israelitas por palestinianos, nos territórios ocupados 
(B'TSELEM, s.d.). Os presentes números, a par de imagens 
explícitas de vítimas palestinianas difundidas pelos meios de 
comunicação internacionais, causaram um movimento de 
censura na opinião pública; contudo, as atividades terroris-
tas não condenadas pelos representantes da Palestina 
contra os territórios ocupados por Israel complexificaram a 
projeção do estado árabe no sistema internacional.

Os supramencionados Acordos de Oslo, assinados em 
1993 pelas partes implicadas, traduzem-se numa tentativa 
de convergência e cessação do conflito israelo-palestiniano, 
dado que Israel, representado pelo Primeiro-ministro Isaac 



SOBERANIA

O sistema internacional é construído e percecionado segundo 
uma forma vestefaliana, na qual os estados se qualificam como 
atores legítimos por excelência em virtude do exercício de soberania, 
que lhes é exclusivo. A partir desta premissa proponho a análise do 
caso palestiniano segundo uma perspetiva construtivista centrada no 
conceito de soberania, enquanto prática constitucional e normativa.

O período pós-positivista centra-se no empoderamento do 
Indivíduo, não exclusivamente como recetor de inputs, mas também 
dotado de capacidade produtiva, nomeadamente no domínio 
informativo. Manuel Castells, a partir da teoria da sociedade em rede, 
considera que as relações políticas, sociais e económicas ocorrentes 
entre os vários agentes internacionais cumprem um padrão de reticu-
lação, que produz conhecimento e informação transferidos em tempo 
real (ideia de cronopolítica que secundariza o espaço face ao contro-
lo de informação no tempo como guideline do exercício político) 
(Castells, 2012). No presente statu quo, o monopólio informativo e a 
democratização da capacidade de produzir framings1 traduz-se em 
poder, sendo que o estado, enquanto ator central das relações 
internacionais, se apodera da máquina de produção de sistemas de 
crenças e o sistema internacional passa a ser balizado por identi-
dades, tornando-se primordial a manutenção do capital de prestígio 
do estado – “os líderes políticos apercebem-se do poder inerente ao 
exercício de agenda-setting e de determinação do enquadramento 
dos debates” (Nye, 2010). Ainda que se assuma uma alteração da 
concepção de poder para além dos fundamentos realistas, e ascen-
da a ideia de hegemonia normativa - uma vez que os elementos 
constituintes da ordem internacional não se assumem como 
imutáveis, mas sim enquanto produtos de práticas sociais normaliza-
das - o domínio das high politics permanece como exclusivo da 
intergovernamentalidade e os estados como entidades dominantes.

Cumulativamente, por soberania entende-se o direito do estado 
em exercer autoridade política dentro do seu território (note-se a 
importância das fronteiras físicas como elemento que delimita a 
competência) e a reunião de jus belli, jus tractum e jus legationem
(Lara, 2015), visto que o estado não reconhece internamente poder 
semelhante ao que lhe é conferido e acumula em si o monopólio do 
uso da força legitimada, ainda que não necessariamente de acordo 
com a percepção tradicional belicista, mas através de métodos de 
opressão, produto do processo de cidadania entre a população e o 
poder político do qual resultam direitos e deveres para as duas 
partes. Desta concetualização, resulta que a soberania pressupõe 
uma prática de facto e traduz-se numa identidade compartilhada, 
pois o exercício soberano depende de uma atribuição e legitimação 
externas.

O CASO DA PALESTINA

O exercício documental do processo histórico do estado 
da Palestina é indissociável do conflito árabe-israelense, 
cuja génese assume uma natureza identitária entre dois 
grupos distintos, que se assumem mutuamente como fonte 
de insegurança (Kelman, 2007)2, contrariando a forma 
exclusivamente material. O conflito assume maior expressão 
a partir da criação do estado de Israel, em 1948, produto da 
resolução 181 da Organização das Nações Unidas (ONU) 
referente à partilha da Palestina, que previa a divisão do 
território entre dois estados por criar – um estado judeu 
(Israel), destinatário de 53% do território, e um estado árabe 
(Palestina), destinatário de 47% do território, sendo que o 
segundo território após o colapso do Império Otomano 
integrou o sistema de mandatos, idealizado em Versalhes, e 
permanecia sobre a égide do Reino Unido. Por acréscimo, 
Jerusalém seria internacionalizada e seria estabelecido um 
regime especial (corpos separatum) administrado pela ONU. 
A presente proposta, incentivada no seio das Nações Unidas 
pelos Estados Unidos da América3, foi rejeitada pelos 
árabes e resultou na autodeterminação exclusiva de Israel 
com a integração do território palestiniano.

Com vista à libertação do povo palestiniano e à erradi-
cação do sionismo4, em 1964, é criada a Organização para 
a Libertação da Palestina (OLP) com estatutos próprios, 
embora não se referisse explicitamente à criação de um 
estado independente. Dez anos após a criação da OLP, em 
1974, a Liga Árabe reconhece a organização como repre-
sentante legítima dos palestinianos e, em novembro do 

político, que se concentra na Autoridade Nacional Palestina 
enquanto órgão administrativo, e território. Note-se que 
Israel continua a exercer controlo sobre o povo palestiniano 
e a reprimir os direitos dos mesmos, nomeadamente os 
direitos de deslocação e privacidade, com a construção de 
muros e a instalação de sistemas de vigilância na 
Cisjordânia, sob o argumento da segurança do território 
judaico.

Convergindo com a génese vestefaliana imprimida no 
sistema e compartilhada entre a comunidade internacional, o 
território assume a base material da soberania, visto que o 
seu exercício é balizado pelas fronteiras físicas do estado e, 
embora autores críticos, como Andrew Linklater, prevejam, 
pela fluidez do sistema, a falência da estrutura clássica do 
estado soberano segundo uma lógica progressiva encamin-
hada para um statu quo pós-vestefaliano em que as identi-
dades nacionais se secundarizam face a uma cidadania 
supranacional e os estados assumem a performance de 
mediadores de lealdades (Linklater, 1996), é preservada 
presentemente a crença da política como associada ao 
espaço nacional. Por conseguinte, a falta de um território 
consolidado e reconhecido à palestina atribui, por defeito, ao 
estado árabe uma soberania parcial e falaciosa e constrange 
o enraizar de uma identidade estadual e a capacidade de
exteriorização da mesma através da produção de narrativas
(elemento sine qua non num período de pós-verdade), o que
é agravado pela crise política interna e consequente
fragmentação da autoridade palestiniana (disputa entre os
partidos Hamas e Fatah).

Em virtude da autodeterminação burocrática que lhe foi 
reconhecida, em 1988, a Palestina é um estado simbólico, 
sem capacidade de unidade e afirmação, quer na esfera 
doméstica, quer na esfera internacional. 

Rabin, e a OLP, encabeçada por Yasser Arafat, como repre-
sentante legítimo do povo palestiniano, reconhecem mutua-
mente a sua identidade nacional e legitimidade (Kelman, 
2007) e ratificam o cumprimento das resoluções 242 (1967) 
e 338 (1973)5 aprovadas pelo Conselho de Segurança. 
Daqui resulta a divisão dos territórios da Cisjordânia e da 
Faixa de Gaza em áreas de categoria A, B e C, sendo que a 
categoria A corresponde a áreas sob segurança e controlo 
civil da Autoridade Nacional Palestina (ANP), órgão 
provisório e administrativo resultante dos Acordo Gaza-Jeri-
có (1994), a categoria B refere-se a áreas sob controlo militar 
israelense e controlo civil palestiniano e as áreas de catego-
ria C conferem controlo pleno a Israel.

Yasser Arafat ganha as primeiras eleições, realizadas em 
janeiro de 1996, enquanto líder do Fatah, contudo, em 2004, 
a morte do líder palestiniano rompe as relações entre as 
partes, pois dois anos depois, a consequente vitória legislati-
va do Hamas, partido de ideologia sunita e associada a 
práticas terroristas, que constituiu um trigger event, resulta 
na fragilização da identidade e capital de prestígio palestinia-
no na comunidade internacional e no eclodir do conflito 
interno na Faixa de Gaza entre o Fatah e o Hamas, que 
levou à marginalização da população civil de Gaza, por 
conseguinte aos bloqueios impostos (Kurd, 2017) e à rutura 
política interna do estado palestiniano em dois sistemas – o 
hamas exerce controlo sobre gaza e o fatah sobre a anp na 
cisjordânia. em 2017, as partes iniciaram um processo para 
a cessação do conflito.

HABEMUS SOBERANIA ?

A Palestina é por princípio, ou pela lei (de jure), um estado 
soberano, embora a soberania que lhe é reconhecida se 
perpetue no plano abstrato, sem prática de facto pela 
fragilização dos elementos de estado – população, poder 
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mesmo ano, a Assembleia Geral da ONU atribui o estatuto 
de observador como entidade não-estatal. Em 1988, após 
aprovada no Conselho Nacional (órgão legislativo da OLP) 
com 253 votos a favor, é emitida, por Yasser Arafat, uma 
declaração unilateral de independência, posteriormente 
reconhecida pelo órgão plenário das Nações Unidas e resul-
tante na requalificação da OLP como Palestina no sistema 
da organização internacional. 

Durante todo o processo é manifesta a tensão israelo-pal-
estiniana, designadamente a ocorrência de revoltas civis 
palestinianas nos territórios ocupados por Israel, as designa-
das Intifadas, sendo que a primeira se sucede em 1987 num 
episódio espontâneo iniciado no campo de refugiados de 
Jabaliyah na Faixa de Gaza e se prolongam até 1993 com a 
assinatura dos Acordos de Oslo. De acordo com estatísticas 
extraídas da B’Tselem, organização não-governamental 
israelense para os direitos humanos, estima-se que tenham 
sido mortos 1376 civis palestinianos por forças israelitas e 94 
israelitas por palestinianos, nos territórios ocupados 
(B'TSELEM, s.d.). Os presentes números, a par de imagens 
explícitas de vítimas palestinianas difundidas pelos meios de 
comunicação internacionais, causaram um movimento de 
censura na opinião pública; contudo, as atividades terroris-
tas não condenadas pelos representantes da Palestina 
contra os territórios ocupados por Israel complexificaram a 
projeção do estado árabe no sistema internacional.

Os supramencionados Acordos de Oslo, assinados em 
1993 pelas partes implicadas, traduzem-se numa tentativa 
de convergência e cessação do conflito israelo-palestiniano, 
dado que Israel, representado pelo Primeiro-ministro Isaac 
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